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Armemos ,

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 3.014—DE 28 DE SETEMBRO DE 1898

Altera algumas das disposi gies dos titul:s VI e VII do regulamento da Dire"
clorM G rui de Saude Publica aunei° ao decreto n. 3.458, de 10 de fe-
vereiro de 1807.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, em
conformidade do que preceitila o art: 69 do regulamento da Di-
rectoria Geral de Saúde Publica, n. 2.458, de 10 de fevereiro de
1897, resolve que, relativamente á fiscalizzção do exercido da
medicina e da pharmacia e ás multas e recursos em geral, as-
eurnptos de que tratam os titules VI e VII do ,mesmo regula-
mento, se observem as disposições annexas ao presente decreto
e nas quites se acham consalidadas as dos referido3 titules que
não foram alteradas.

Capital Federal, 28 de setembro de 1898, 100 da Republica.
•

PRUDENTE J. na MORAES BARR03.

Amaro Cavalcanti.

Lelsfiosições a (line se refere Õ Decreto
ia. 3.014 desta data •

DA FISOALISAÇÃO DO EXERC1010 DA MEDICINA E DA PHARMAC/A

Art. 1. 0 Só Ó permittido o exercido da arte cio curar, em
qualqiier de seus ramos e per qualquer de suas formas:

1. A's pessoas que se mostrarem habilitadas por titulo confe-
rido pelas Faculdades de Medicina da Republica do § Estados
Unidos do Breall ;
• II. A's que, sendo gradeadas por Escolas ou Universidades
estrangeiras oilicialmente reconhecidas, se habilitarem perante
as ditas faculdades, na fórnaa dos respectivos estatutos ;

A's que, tendo sido ou sendo professores de. Univers' 'vale
ou Escola estrangeira officialmente reenhecida, requer ,rem -
licença á Directoria Geral de Saude Publica, para o exercido da
profissão, a qual lhes poderá ser coneedide si apresentarem do-_

cumentos comprobatorios da qualidade alia:elida, devidamente
certiacados pelo agente diploaaatico da Republica ou, na falta
deste, pelo eonsul brasileiro ;

IV. A's que, sendo graduadas por.Escola ou Universidade es-
trangeira oficialmente reconheci Ia, provarem que são autores
de obras impartantes de melicina, cirurgia ou pharmacologia e
requererem a necessaria licença á Directoria Geral de Saud()
Publica, que a poderá. conceder, ouvida a Faculdade do Medicina
e do Pharmacia do Rio de Janeiro.

§ 1. 0 As disposiçõm deste artigo serão tambem applic,adas ás
pessoas que se propuzerem a exercer as profissões tio pharma-
ceutieo„do dentista e do parteira.

§ 2.° A pessoa que exercer a profissão medica em qualquer
de seus ramos, a de pharmaceutico, de - dentista ou do parteira
sem titulo legal incorrerá nas penas comminadas no art. 150 do
Codigo Penal.

Art. 2. 0 Os 'medicos, pharmaceutieos, dentistas e parteiras da
Capital Federal deverão matricular-se na Directoria Geral de
Sautle Publica, apresentando os respectivos titules ou licenças,.
afim de serem registrados. O registro se fará em livro enodal e
consistirá na transcripção do titulo ou licença com as respectivag
apostilias. Feito o registro, o secretario lançará no verso do
titulo ou licença a indicação da folha do livro em que a tran.
seripção tiver sido effectuada, datará, assignará e subtnetterá ao
visto do director.

§ 1. 0 A Secretaria organisará o publicará uma relação doS
profissionaes matriculados, a qual- será annualmente revista
publicada com as alterações que se tiverem dado.

§ 2. 0 Os profissionae3 que não registrarem seus titules na
Directoria Geral de Saude Publica. incorrerão na multa de 100$
e o dobro nas reincidencias.

Art .. 3. 0 As parteiras, no exercido de sua profissão, limitar.
se-hão a prestar os cuidados indispensaveis ás parturientes o aos
moem-nascidos, nos partos naturaes. Em caso do dystocia
deverão sem demora reclamar a presença do medico ; e, até que
eito se apéesente, e-upregarão tão sómente os mios conbecidoS

, pira prevenir quelquer acidente que possa comprometter a
vida da parturiente ou a do feto. •

E'-ihes prohibido o tratamento medico ou oirurgico das mo.
baias das mulheres e das crianças, não podendo tambem- for-
mular receitas, salvo de medicamentos destinados a evitar ou
combater accidentés graves que comprometem] a vida da partu-
riente ou a do feto ou recommasd lo. Tiles receitas deverão
o3nter a declaração do — Urgente.

Paragrapho único. As infracções deste artigo serão 'punidos
.com a multa de 100$, podendo além disto a Directoria Geral,
conforme a gravidade-do caso, suspender a parteira do exereicio
da profissão por um a ires mens.

Art. 4.° Aos dentistas é prohibido: praticar operação que
exija conhecimentos de meteria cirurgica extra-profissional
applicar qualquer preparação para produzir anestliesia geral ;
prescrever remedlos Internos; vender medicamentos que não
sejam clentirricies analysado3 e licenciados pela Directoria Geral
de Sendo Publica.

Paragrapho unico. As infraCções deste artigo serão punidas
com as mesmas penas do paragrapho anterior. 	 -

Art. O exercidosimultaneo da medicina' e da pharmacia
é expressamente prohibido, ainda que o medico possua o titulo
de pharmeentico. Nenhum medico poderá preparar ou fornecer
Medicamentos, mai ter sociedade ou fazer contracto com phar-
mamute° ou droguista para exploração da industrie da pisar-
macia, sob qualquer fôrma.

Paragrapho .unieo. O infractor deste artigo será punido cone
a multa do 50$; o dobro nas reincidenclas.

-A t 6, 0 llenhutim, pharmacia, allopathice, hortiosepathicia ou
dosimetrica • será aberta ao publico na Capital Federal sem
právia licença tia Directoria Geral de .Satale Publica.

Esta licença só será . concallda a phermaceutico que tenha o
titulo regietradd nos terines.do art. 2'.

§ 1.' Para que a licença seja concedida, mister que a phar-
macia esteja convenientemente provida. do drozas, vasilhame,
utensis o livros, de :acordo com as tabellas publicadas peta Di-
rectoria Geral de Saude Publica. A verificação desta oxigUcia
.será cominettida ao pliarinaceutleo designado pelo director
geral, ao qual o mesmo pharmaceutico eommunicara por e-aripte
o que heuver verificado ; e, attenta a informação prestada, será,
concedida ou não a licença solici ta ia . 	 •

§ 2.° As lie noas a que se refere este artigo, bem -eomo as doi
casos do art. 18, -são pessoaes o poderão ser renovadas.

§3,0 A aSsociae.ãe de pharmaceutico cem indtvidito não pinar-
maceutle), para o estabelecimento de phlrtnacia só poderá etre
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ctuar-se por commandita, sendo socio solidario o pharmaceutico,
unico responsavel do estabelecimento. Os contractes de que
trata esto paragrapho e consequentes distrates deverão ser re-
gistrados na Junta Commercial, depois de visados pela Directoria
Geral de Saude Publica.

§ 4. 0 o pliarinaceutico que, sem licença da Directoria Geral
de Sarado Publica abrir pharmacia e exercer a profissão incor-
rerá na multa de 200$ e ser-lhe-ha fechada a pharmacia até que
obtenha a licenea.

Art. 7. 0. 0s pharmaceuticos terão um livro destinado a regis-
trar as receitas aviadas e as transcreverão textualmente nos
rotules que devem acompanhar os med • camentos. As vasilhas
ou envoltorios que cantiverem os medicamentos serão lacrados
e marca los com o nome e lugar da residencia do pharmaceutiao ;
e nos rotules, que conterão impresso o nome do pharmaceutico,
indicar-se-ha com toda a clareza o nome do medico, o modo do
administrar os remedios e o seu uso interno ou externo, havendo
rotulo especial para os de uso externo.

§ 1. 0 O livro de que trata este artigo será rubricado em todas
as folhas pelo secretario ou por um de seus auxiliares. Neste
ultimo caso elle redigirá o termo de abortara, declarando auto-
risar o referido auxiliar a rubricar.

Só serão validos os livros COM estas formalidades.
§ 2.° A infracção deste artigo será punida com a multa de

100$ e o dobro nas reincidencias.
Art. 8. 0 Os livros de registro ficarão sujeitos ao exame da

autoridade sanitaria quando for conveniente. Este exame po-
derá ser feito pelos auxili ires da Directoria Geral de S ante
Publica, ou mediante accordo com a autoridade sanitaria
• pelos commissarios de hygiene.

§ 1.°. Si a autoridade examinadora dos livros notar entre os
nomes dos medicos, cujas receitas tenham sido aviadas, algum
que não haja registrado o seu titulo na Directoria Geral de
Sede Publica, imporá, tanto ao pharmaceutico como ao medico,
a multa de 100$; o dobro nas rei midencias.

§ 2. 0 Em multas iguaes incorrerão tanto o pharmaceutico
como o dent i sta ou p ~ira, no cas .) de aviamento de receitas
destes fóra das condições indicadas nos arts. 3° e 40.

Art. 9.° A Directoria Gral de Sande Publica organisará
mensalmente a lista dos medicos, pharmaceuticos, dentistas e
parteiras cujos titules tenham sido registrados durante o mez
e mand irá publicar no Diario Oficial para conhecimento dos
interessados.

Art. 10. As tibellas organisadas pela Directoria Geral de
Sande Publica dos remedios o mais accessorios de que toda a
pharmacia devo achar-se provida serão revistas todas as vezes
que o director geral julgar conveniente..

OS exames a que se refere o a' 1° do art. G° versarão tambem
sobre a existencia, do determinado nestas tabernas.

Art. 11. Para a confecção dos preparados officinaes seguir-
se-ha a pharrnacepéa franceza, até que esteja confeccionado o
Corrige Pharmacentico Brazileiro.

Depois de publicada, com autorisação do Governo, a Pharma-
ropéa Braziloira, os pharmaceuticos terão os remedios prepara.
!os segundo as formulas della, o que não os inhibirá de tel-os
segundo as de outras para satisfazer as prescripções dos faculta-
tivos, que poderão receitar como entenderam.

§ 1. 0 O pharmaceutico que vender remodios alterados ou
falsificados, ou fizer preparações de modo ditTerente do pre-
scripto no Codigo Francez ou na Pharmacopéa Braziloira, quando
for publicada, ou ajuda o que na confecção dos preparados ofil-
cinaes substituir uma droga por outra, será multado em 100$;
o dobro nas reineidencias.

§ 2.° O pliarmacoutico que alterar as formulas ou substituir
os medicamento .; prescriptos nas receitas, ou ainda os que não
observarem as exigoncias das licenças concedidas, serão mul-
tados em 100$ e o dobro nas reincidencias, podendo a autoridade
sanitaria, no caso de reincidencia, mandar fechar a pharmacia,
além das penas em que incorrer segundo a legislação criminal.

Art. 12. São expressamente prohibidos o anntinclo o venda
de reme lios secretos, bem como a venda de drogas ou prepa-
rados mcd:camentosos em estabelecimentos que não estejam de-.
vidamente lic nciados ou nas vias o logradouros publicos.

São considerados remedios secretos os prepara-los officinaes do
formula não consignada nas pharmacopeas admittidas e os não
liceu lados pela Directoria Geral de Saude Publica.

§ 1." Examtuados os remedios do uso ordinario e inoffensivo
cons'gn ido í nas alheiras approvadas pelo Governo e os prepara-
(1 ( s effieleses licenciados pela Directoria Geral de Saud() Publica,
nenhum outro medicamento ou preparado poderá ser vendido
pelo phartnaceutice ou fornecido a quem quer que seja sem
receita rIr medico competentemente habilitado.

§ 2.° Os infractores soffrorão a multa de 100$ e o dobro nas
reine'denclas.

. 13. Todo pharmaceutico que quizer vender preparados
ofilcinaes de invenção alheia sob denominaçã) especial, deverá
nos respectivos rotules indicar a pliaralacopéa em que as
formulas dos preparados se acharem inscriptas, depois de
obtida a necessaria autorisação da Directoria Geral de Saude
Publica, que determinará todas as declarações que devam e
possam ser impressas nos rotules e prospectos; solido conside-
rados romedios secretos, e sujeitos os pharmaceuticos que os
venderem ás penas deste regulamento, aquelles em cujos rotu-
les não estiver expressa a autorisação referida.

Art. 14. O Inventor de qualquer remallo, querendo expol o á.
venda, deverá requerer licença á Directoria Geral de Saude
Publica, apresentando um relatorio no qual declare a composição
do remedio, o modo de fazel-o, o modo de applieal-o e rnolestias
em que a sua administração pôde ser proveitosa. Este relatorio
poderá ser ineluido em envolucro lacrado, o qual será aborte*
pelo director geral, que delle dará conhecimento ao pharmaceu-
tico incumbido de formular parecer a respeito, depois do que
será novamente lacrado e depositado no arehivo da repartição.

Juntamente com o relatorio, o inventor apresentará uma certa
quantidade de remedio, que deverá ser remettida ao Laboratorio
Nacional do Analyses afina de emittir seu parecer sobre elle,
podendo o director geral, si assim entender conveniente, depois
de conhecida a composição chimica do medicamento, ordenar
experiencias therapeuticas, que serão praticadas em estabeleci-
mento publico hospitalar ou de ensino.

§ 1. 0 Da composição da formula o director geral dará reser-
vadamente conhecimento ao chefe do laboratorio respectivo,
quando tiver de ser analysada.

§ 2.° Obtida a licença, o inventor poderá expor á venda o
remedio, com declaração de ter sido licenciado pela' Directoria
Geral de Saude Publica; sendo-lhe entretanto absolutamente
prohibido annunciar em jornaes, cartazes ou prospectos quali-
dades therapeuticas do medicamento que não forem as veri-
ficadas ou admittidas pela mesma directoria.

§ 3 ".° São considerados remedios novos:
1. 03 preparados pha.rmaceutieos em cuja composição entrar

alguma substancia de emprego não conhecido em medicina ;
II. A.quelles em que se tiver feito uma associação nova, em-

bora os componentes sejam de acção já conhecida.
Art. 15. Os introduetores de inelhorammtos em formulas

já conhecidas não poderão expor á venda o remedio assim me-
lhorado sem licença da Directoria Geral de Sande Publica, á
qual incumbe verificar si o melhoramento allegado é real
devendo entender-se por — melhoramento — qualquer modifi-
cação que torne a formula conhecida mais util, de uso mais
fedi ou de custo menor.

§ 1. 0 Concedida a licença para medicamento novo ou melho-
rado, só poderá este ser exposto á venda por pharmaceutico
legalmente habilitado e sob sua responsabilidade.

§ 2. 0 Sempre que um producto licenciado Mudar de proprie-
tario ou manipulador, deverá ser requerida a transferencia
licença concedida, ficando sem effeito a mesma no caso de não
ser observada esta formalidade.

Art. 16. o director geral, sempre que julgar conveniente,
ordrnará apprehensões para verificar si os productos licenciados - •
se acham de accordo com as formulas archivadas; no caso de
violação delias poderá cassar as respectivas licenças.

Art. 17. Nenhum pharmacentico poderá, dirigir mais de uma
pharmacia, exercer outra profissão ou qualquer emprego que o
afaste periodicamente do seu estabelecimento, nem fazer ou per-
mittir em sua pharmacia outro exercido profissional que não
seja o exclusivo da sua profissão.

Em seus impedimentos temporarios, poderá deixar encarregado
da administração da pharmacia um pratiso de sua inteira con-
fiança, ficando responsavel pelo procedimento do mesmo perante
as autoridades sanitariaa.

Entender-se-ha par impedimento ternporario aquelle que .trou-
xer ausencia acciden tal do pharmaceu tico por tempo menor de oito
dias, cumprindo-lhe, si a ausencia se prolongar, deixar encir-
regado da pharinacia um pharmaceutico legalmente habilitado.

Paragrapho nnico. As infracções deste artigo serão punidas
com a multa dg 50$ e o dobro nas reincidencias.

Art. 18. Os estabelecim .mtos publicos, hospitaes, casas de
sande, hospieios, corporações religiosas, associações de soccorros
e industriaes que trvcre.n pessoal numeroso poderão possuir
pharmacia destinada ao seu uso particular, comtanto que seja
administrada por_ Rharmaceutico legalmente habilitado, a quem
compete a direcção effectiva da mesma, em virtude do licença
concedida pela Directoria Geral de Sande Publica.

As pharmacias de taes estabelecimentos não poderão vender
ao publico medicamentos de qualquer especie.

,Paragrapho unico. As infracções deste artigo serão punidas
com a multa de 5e$ e o dobro nas reincidencias.

Art. 19. O pharmaceutico que der consultas, fizer curativos,
ou applicar apparelhos, salvo nos casos de desastre, accidentes
de rua ou outros semelhantes, será multado em 100$ e o dobro
nas reincidencias, além das penas do Codigo Penal applieadas
ao exercido illegal da medicina.

Art. 20. Nenhum laboratorio ou fabrica de productos chimicos
ou pharmaceuticos, assim como nenhuma drogaria, poderá fane-
dentr nesta capital sem licença da: Directoria Geral de Saud()
Publica e ficarão sob a mesma vigilancia que as pharmacias.

A licença de que trata está artigo só será concedida a pessoa
idonea.

Paragrapho uniro. Serão punidos com a multa de 190$ e o
dobro nas reincidencias os infractores deste artigo.

Art. 21. As drogarias terão por fim o cornmercio de drogas,
preparados officinaes devidamente autorisados, utensis de pilar-
macia e apparelhos de ehimica, sendo-lhes . absolutamente
interdicto

I. Avia r  receitas medicas, mo ni pular farm le s ma gis tre ea,
fazer prop3rados officinaes, exercer omfim qualquer acto que
seja privativo da profissão de pharmaceutico ;
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II. Vender ao publico qualquer substancia toxica, ainda om
pesos medicinaes

III. Vender a particulares, em qualquer dose, substancias
medicamentosas.

§ 1." 03 droguistas só podem veador substancias chimicas a
pharmacenticos o lielustriaos, exceptuados 03 de uso ordinn.rio
e inoffensivo que estão indicadas nas tabellas especiaes, as
quaes podem ser vendidas ao publico.

§ 2.° 03 droguistas deverão registrar em livro especial, que
será rubricado em todas as folhas na Secretaria da Directoria
Geral de Saudo Publica, conforme o § 1° do art. 7°, as substan-
cias que venderem para fins industriaes, mencionando o nome,
residencia e industria do comprador, data da venda e quanti-
dade da substancia vendida.

Se serão validos em juizo os livros que tiverem essa ru-
brica.

§ 3. 0 Nenhum droguista poderá annunciar nem vender pre-
parados officinnes que não tenham sido licenciados pela Diria-
daria Geral de Sande Publica.

§ 4.° Os preparados ofileinaes importados do estrangeiro não
poderão ser vendidos sein licença da Directoria Geral de Sande
Publica.

Cumpre aos droguistas solicitar a respectiva licença, forne-
cendo a quantidade dos preparados que for necessaria para a
analyse e as suas formulas devidamente authenticadas pelo fa-
bricante.

§ 5. 0 As especialidades pharmaneuticas importadas, que não
e3tiverem devidamente licenciadas, não poderão saliir da Al-
fandega; competindo aos consignatarios requerer a respectiva
licença ou reexportai-as dentro do prazo de tres mozes, findo o
qual serão inutilisadas sem direito a reclamação alguma.

§ 8.° Ao infractor das disposições deste artigo será imposta a
pena de 100$ o o ilobro nas reincidencins.

Art. 22. Nenhum estabelecimento, excepto as pharmacias o
drogarias, poderá vender m . xlicamentos ou drogas sob qualquer
pretexto, ficando exclusivain mito reservado ás pharmacias
venda, por prescripção de indico, do soros therapeuticos e li-
quidos injecto.vols ; incorrendo os infractores na multa de 50.$
e o dobro nas reincidoncias.

Art. 23. Para a execução das varias disposições do3 artigos
precedentes o Director (oral do Saude Publica solicitará ao Di-
rector Geral do tlygiene e Assistencia Publica do Districto Fo-
deral o cota-urso o auxilio dos commissarios do hygiene, até que
por lei soja dollnitivamente commettida á Municipalidade a in-
specção das pliarmad is. drogarias, fabricas de productos
micos e outros estabelecimentos inditstriaes congeneres..

Art. 24. O Ministro da Justiça e Negocias Interiores requisi-
tará do da Fazen la a expedição do ordens para qui no aiho-
ratorio Nacional de An ilyses se procedt aos exames e investi-
gações exigidas pela Directoria Geral do Samba Publica, rever-
tendo para o mesmo laboratorio a importancia das taxas que
forem arbitradas.

DAS MULTAS E DOS RECURSOS

Art. 25. Os actos definidos nos para graphos seguintes serão
punidos com as multas nalles estabelecidas, cobradas como em
segui la se determina:

1", faltar á verdade o commandanto do navio nas informações
que por °ocasião da ciumaria prestar, relativamente ás occur-
rencuts de bordo — multa do 200$000

2", sonegar doentes a bordo, de qualquer molestia que soja
remettel-os para hospities de terra sem prévia licença, da au-
toridade sanitaria ; chamar medico a bordo sem a mesma li-
cena — multa de 200$ ; e, si a molestia for pestilencial —
multa de 500$ por doente

34, não cumprir as me lidas do desinfecção e do saneamento
ordenadas pela autoridade sanitaria dentro do prazo marcado,
ou deixar de effectuar a mudançt de ancoradouro determinada —
multa de 100$ e o dobro nas reincid meias

4^, parmittlr que entrem ou saiam do navio que estiver ia-
tordicto pessoas oxtranhas ao serviço sanitario—multa de 200$,
repetida cada vez que se der o facto

54, mudar do ancoradouro, sem prévia licença da autoridade
sanitaria., o navio que estiver interdicto—multa de Womon

6", effectuar no navio que estiver interdicto, sem prévia li-
cença da autoridade soltaria, qualquer trabalhe de descarga
ou de carregamento—multa de 200$000

7°, não trazer o navio carta de saudo do porto de procedencia
ou dos portos do oscila, nos termos do art. 27 § 1° — multa do
200$000;

8°, receber, o administrador do qualquer hospital doente pro-
veniente de bordo de qualquer navio, sem que tenham sido
cumpridas as disposições do art. 33 §8" — multa do 200$000

9, infringir qualquer medico o disposto no art. 33 §§ 11 o 12
— multa de 200.O00;

10, infringir qualquer navio as condições de alguma licença
concedida pela autoridade militaria — multa do 200$000

11, as multas applic idas a navios que estiverem fundeados
em qualcapr porto nacional serão cobra i as pela Alfandega ou
estação de arrecadação respectiva, á qual o director gorai, o di-
rector do districto ou o inspector de saude fará a communicação
competente ; não podendo taes repartições consentir cm acto
algum de sua jarisdicção antes do paga a mesma multa ;

12, as multas que forem cammina ias a embarcações, que es-
tivarem nos ancoradouros dos lazaretos, serão cobradas pclo
modo estabelecido no artigo procedente, si o navio tiver do car-
regar ou descarregar, depois da quarentena, no porto a que
pert mcer o lazarato ; no caso contrario, serão cobradas polo
administrador desse estabelecimento ;

13, imposta a multa, na ultima hypothese do artigo antece-
dente, será sustado todo o serviço de embarque ou desembarque
de mera litorais, até que seja ella paga ; si o mesmo serviço já
estiver terminado, o medico do lazareto não apostillará a carta
de sande, nem dará o bilhete de livre pratica ao navio, em-
quanto não fer paga a mesma multa

14, as infracções a que não estiver comminada a multa es-
pecial serão punidas com a multa do 20.; a 50$ o do dobro nas
reincidencias.

Art. 26. {lavará recurso
§ 1 0, dos actos dos ajudantes dos inspectores do Saudo para os

mesmos Inspectore,:, destes para o diroctor de tiKtricto, do di-
rector do districto para o diroctor geral o deste para o Ministro
do Interior ;

2, dos actos dos commissarios de hygiene, no tocante ás
funcções resultantes do accorda do art. 23, para o Diroctor
Geral de Sande Publica.

Art. 27. Os recursos serão interpostos, devidamente funda-
mentalos e documenta los, dentro do cinco dias, contados da data
da intimação da pena.

§ 1.° Os recursos serão apresentados directamente á autori-
dade competente, pira o julgamento, si est residir no mesmo
togar; ou á autoridade recorrida, no caso contrario.

a; 2. 0 Os recursos serão d. ,cididos com prévia informação da
autoridade recorrida, que a prestará no prazo do oito dias.

§ 3." Si a autoridado compotente para o julgamento residir
em togar disnrso, a autoridade recorrida =atter-lho-ha os
papeis do recurso. devidamanto informados, pela primeira mala
postal que houver depois de findo o prazo marcado no pira-
gra pho antecedente.

A remessa dos papeis será feita sob registro.
4.° Os recursos, salvo os casos de imposição de multa ou

outra pena o os mais expressamente exceptuados, não terão
etTeito suspensivo.

Capital Federal, 28 de setembro de 1833.—.4maao CavalcÁnri.

INdinistorio da Justiça e Nogocios
Interiores

Por decr.otos de 10 do carrente, foram no-
meados para a guarda nacional:

IC .,TADO DO RIO DR JANSMO

Comarca de Vevsr.uras

.11" brigada de infantaria
Coronel, o tenente-coronel João Corrêa de

Brito:
Capitães-assistentes, Argem iro Daniel Ba-

Souto e o capitão Fra.nklun Roariguea dos
Santos;

Capitãr s-ajudantes de °Noa, Framcisca
Barb isa Salgado e o alferes Clemente Faria
de Queiroz ;

alajor-oirurgião, Dr. João do Góes Manso
Sayão.

121" bata/hão de infantaria
Commandante, o teu > fie co:amel Manoel

Francisco de Limita alattus

alajor-fhcal. Ca.millo A1vf8 do Paço
Capitão ajudante, Henrique José Teixeira

Guimarães
Teitenta-secrotario, o alferes Julio Gomes

de Souza Telles ;
Tenente-quartel•mestre, Manoel Mendes

Monteiro.

122 batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, o major

Quintiliano Caetano da Fraga ;
Major fiscal, o capitão Ernesto José Martins;
Ajudante, o capitão Adolpho Vieira Corrêa

0 Castra
Tonentc-veretario, Alvaro Corrêa de Mattos;
Tenente.-quartel-westre, Antoniojavolara.

123° batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, Bernardino

CorrÔn. de Mattos;
Major-fiscal. o tenente Joaquim Tofiani
Capitão ajuda.nte. Antonio Gomes Fantes ;
Tenente-tocretario, Felint) Corral do

Mattus

Tenente-quartel-mestre, Godofredo Da.nie I
Barouto.

41 0 batalhão da reserva
Tenente-coronel commandante, o capitão

José ria Souza Almeida
Major-fiscal, Adelino Augusto de Lotai.°

Soeiro;
Capitão-ajudante, Potro Arignni
Tenente-secretario, Manoel Rodrigues de

Souza ;
Tenente-quartel-mestre, o tenente Augusto

Carlos do Azevcxio Marques.
42, brigada de infantaria

Coronel commandante, o major Manoel
Fruteiro Bernarda

Capitães-assistentes, Fernando Nato de
Souza Continha e Benjamin Francisco Beta
naries

Major-cirurgião, Dr. Albino Moreira da
Costa Lima Sobrinho.

124' batalhão de infantaria
Tenente-coronel C0111:11andan te, o major

Manoel Francisco Bernardas Junior ;
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Maior-fiscal, o tenente Antonio da Silva
Machado

Capitão-ajudante, o tenente Francisco Au-
gusto de Lacerda;

Tenente-secretario, José Felippe de Azeredo
Coutinho ;

Tenente-quartel-mestre, liallarmino Alves
Coimbra.

1250 batalhão de infawaria
Tenente-coronel commandanto, o maior

Leovigildo Luiz Gomes de Avelar ;
Major-fiscal, o capitão Arthur Pereira da

Silva ;
Capitão-ajudante, o tenente Josué Gomes

Itib^iro de Avaliar;
Tenente-sesretario, Alfredo Antonio de

abalo;
Tenente quartel-mestre, Alfredo Leovigildo

Gomes de :avaliar.
126 batalhão de infantaria

Tenente•coronel cornmandante, o major
',amando Antonio de Mello ;

Major-fiscal, o tenente José Antunes de
Lemos Suzano;

Capitão-ajudante, o tenente Luiz Pinto do
Amaral

Tenente-secretario, Adolpho Ferreira de
Freitas ;

Tenente-quartel-mestre, Ascencio Gomes
Montezuma.

42' batalhão da reserva
Tenentacoronel comms.nlant a o major

Luiz Pinheiro Wernecis
Major-fiscal, o tenente Francisco Rodrigues

Bastos
Capitão ajudante, o tenente Fernando de

Faria Barros ;
Tenente-secretari), José Antonio Barroso

Braga ;
Tenente-quartel-mestre, Antone da Costa

Ribeiro.
16 brigada do cavallaria

Coronel commandante, o tenente-coronel
José Casemito da Silva Franco ;

Capites-assistentes, Emyglio Pereira de
Lemos e Jcsé Mariano Bartaaa de NI ittos

Capitães-ajudantes de ordens, o tenente
.1 ic.intho Felippe Nory Leite e Ponciano da
Silva Franco;

Major-cirurgião, Dr. Francisco Leop)ldino
Bueno de Faria.

31 0 regimento de cavallaria
Tenente-coronel commanda.nte, o capitão

Francisco da Silva Franco;
Major-fiscal, Annibal Julião Sociro
Capitão-ajudante, Joaquim Egypto de An-

drade Rosa;
Tenente-secreta rio, Antonio da Silvo Franco;
Tenento-quartel-mestra,Jose Antonio Guido.

320 regimento de cavallaria
Tenente-coronel comrnandante, o major An-

tonio Augusto da Veiga Cunha ;
Fiscal, o major Joaquim Vieira Xavier de

Cii si ro
Capitão-ajudante, Manoel Antonio da Costa;
Tenente-secretario, Dano Nogueira
Tenente quartel-mestre, Arietão Thompson

de Paula Leite.
—Por outros de 23 do corrente, foram no

meados para a guarda nacional:
ESTADO DE MINAS GERAM

Comarca de Art“sooliy
92a briaada de infantaria

Commandante, o coronel Igna.cio Carlos Mo-
raira Murta.

9* brigada de cavallaria
Coronel commandante, Manoel Fulgencio

Alves Pereira.
— Por outros de '26 do corrente:
Foi declarado sem &feito o de 31 dejaneiro

deste anno que nomeou Porfirio Lopes de
Aguiar, Carlos Frederico Seara e Tnomaz
Celestino de Souza para os Jogares de aju-
dantes do procurador da Republica nas cir-
cumscripções de Araranguá, Itajahy e São
Miguel, no Estado de Santa Catharina, visto
não terem entrado em exerciMo no prazo
legal

Foram nomeados José Vieira Maciel, Julio
Durval Regia e Carlos Frederico SearaJunior

para os logarea de ajudantes do procurador
da Republica nas circumscripçbes de Araran-
guá, S. Miguel o Itajahy, no Estado de Santa
Catharina ;

Foram concedidas medalhas de distincçoã
do 2 . classe ao soldado da 3° companhia do
corpo de infantaria de marinha João Fran-
cisco Segundo, que, no dia 2 de agosto do cor-
rente anno, salvou a vida do soldado da
2° companhia do mesmo corpo Joaquim Ma-
riano rios Santos, que achan lo se em serviço
na illia das Cobras e tendo c.ahido ao mar,
estava prestei a afogar-se; e ao cabo do corpo
de marinheiros nacionaes Tito de Freitas e
ao marinheiro nacional de l s classe Pacifico
das Mercês, os quaes salvaram, do dia 20 de
julho, a vida dos guardas •marinha Ilugo
Mariz e Oscar Campos, quando estes ernbar-
cov im em um evaler que os devia carai uzie
da ilha da Trindado ao cruzador Benjomio
Coisa

Foi aposentado o guarda da Directoria do
2" dist! loto Sanitario alarititno Francisco An-
tonio Torres, com o ordena lo que lhe com-
petir, conforme pediu, de accordo com a dou-
trina constante do decreto de 8 de agosto .lo
carrente anno, baseasla na resolução d ) Tri-
bunal de Cantas de 2 de julho no anno (indo,
e tendo em vista a condição de invalidez pro-
vada do referido funccionario ;

Foi concedida ao lente cithedratico do
extincto curso annexo da Faculdada de Di-
reito de 5 Paulo bacharel conego José Valos
de Castro, de accordo com o art. 115 do re-
gulamento ancas° ao decreto n. 2.857, de 30
de març) deste anno, combinado com o
art. 456 do decreto n. 1.23211, de 2 do ja-
neiro de 1891, a gratificação addicional do 5 ..1,
d9 seus vencimentos, correspandenta a 10
annos do serviço effectivo no wagisterio.

Ministorio da Guerra
Por decretos de aõ do corrente:
Foi classificado na 3' batei ia do 1^ regi-

mento do artilharia o capitão Luiz Mar a
Beaurepaire Pinto Peixoto, que a 16 de no-
vembro do atino proximo passado reverteu
ao sorviço activo do exercito ;

Foi reformado com o sol lo por inteiro, de
accordo com o disposto na ultima parte do
a 3' do plano que ladrou com o decreto de
II de dezembro de 1815, o cato de esluadra
do 90 batalhão de infantaria José Francisco
de Oliveira, visto ter-se inutilizado no ser-
viço do exercita nas operações de guerra, no
inte rior do Estado da Bahia;

Raverteram a 1 . ala s se do exercito o me-
dico de 51 classe tenente Dr. Tiberio Soares
Burlamaqui e o alferes Eduardo Carlos
OPengy, ambos aiegregadoa et ) á arma de
cavallaria e aquello ao corpo eanitario, visto
terem sido julgs Ias p emptas para o sarviço
do mesmo exercito em inspecção de sau te a
que foram submettidas.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio (1a,	 r:a 4..iNego(;ios
In.toriores

Eïpedient3 de 24 de setembro de 1698
DIRECTORIA DA JUSTIÇA

:

Ao presidente do Tribunal Civil e Criminal,
para os fins determinados no art. fia do de-
creto n. 720, de 5 do setembro de 189J, o
edital expedido pelo juiz districtal da séde da
valia de S. Lourenço, comarca de Pelotas, no
Estado do Rio Grande do Sul, a requeri-
mento de D. Anna Angelica da Gloria Cuteno
e outros, para citação de D. D. Rita de
Carvalho Callado e Leopoldina Pamplona
Carvalho

AO procurador geral da Republica, afim de
proceler de accordo com a lei, cópia do aviso
em que o Ministerio da Fazenda pede pro-
videncias no sentido de ter o necessario an-
damento a cobrança da divida activa da
União a cargo dos juizes federaes nas see
ções deste distrioto na do Ceará

Aos prccurasiores da Republica nesta sec-
ção e na do Ceará, para informar, cópias do
avisa em que o alinisterio da Fazenda pede
providencias no sentido de ter o nscessario
andamento a cobrança da divida activa da
União a cargo dos respectivos juizes federam

— Foram remettidos ó respectiva delega-
cia fiscal as patentes dos seguintes otticiaes
da guarda nacional

earano ao MARANHÃO

Comarca de Lora')

Manoel Pereira da Cunha.
João Paulo da Cunha.
José Pereira da silva Junior.
Jo-ei Ferreira de Carvalho.
Rayinun a o de Oliveira Lopes.
Valera) Joaluim da Roch
1 orning.ar Pereira Fernandes.
Etelvino laistasa Caaelleiro.
liened:cto Correra Lima.
Justin ) José de Cargueira.
Juven e io Alves da Costa.
José do Souza Coelho.
Vilentim vos da Rocha.
Susan° Alves da Costa.
Fenélon Pereira Rangel.
Luiz Caneiro Varon.
Fir minoPereira (te Brito.
.1 reá Joaquim do Almeida Braga.
Benjamim José da Silva.
José de Oliveira Lopes.
Lourenço José de Barros.
Vicente Ferrreira Lima.
Clemantino Josa da Costa.
Alia-mio Alves de Souza.
José. Alves de Souza.
Candi lo 'Zarpando de Aragão.
Rosalino Paes Landiin.
Le 'radio Gomes de aliraes.
Nic ilau Gomes da Cruz N .. guelra.
Militão Paes Landim.

— —
DIRECTORIA DD INTERIOR

Foram nattral zid is baileiros os sub-
d i tos inglezes6 n' I benne Buck i mim m,Charles

buelçingham, João !nimin .glrItn e
J01111 Donald, de profissão m iritima; e o por-
tuguez Silvara) José iticeiro, residente na
Capital Federal.

DIRECTORIA DA iNsanuceao

Foram concedidos tresmezes do licença para
tratar de sua saude

Ao preparador da cadeira de histologia da
Faculdade de Medic i na do Rio .!es •aieiro
Dr. Antonio Dias ile Bar:os

Ao conservador do gsbinate de oiontologia
da mesma Faculdade Manoel José Nforjra.

—Autorizou-se o engetaliMra das obras
deste alinisterio a olespett . ler a quanaa de
270a, com os replVos indispensaves nos pavi-
lhões existentes no d Santo .anconio,
onde se mies estabelecido o 01,serva todo
Astronomias annexo á Escola Polytechnica
do Rio do .lan-ito.

--
DIRECTORIA. DA CaNTAIIILIDADE

Solicitaram-se do alinisterio da Fazenda
os .searlinti s pass,amentas

De 7:052a740, •la fornecimentos feitas em
maio, junho. julho e agovo ultimas á Dire-
ctoria Geral do Saule Publica , .i.azareto da
Ilha Grande e Hospital Maritimo do Sant a
Isabel

De 40a, de traaalhos feitos na Ca-a de
Detenção, em agosto ultimo

De 6:03960, ao agente d .) Instituto do
Surdos-Mudos, para a folha dos sala rins do
pessoal contractado durante os mezes do abril,
maio, junho, julho ultimos e setembro cor-
rente

De 200$, irnportancia da gratificação que
compete ao Dr. Evaristo l'into Novos para
reger nos 1 .. e 2" antros a aula supplcinentar
de geagrallia, em strbstitatiaão ao Dr. José
Joaquim do Carmo, que pediu o obteve dis-
paratas.

—Remetteram-se ao director geral da con-
tabilidade do Thesouro o procrsso o titulo
vista do qual, além do abono de 2o03, para
funeral ou luto do escrivão de policia Luis
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Caetano da S Iva, deverá ser paga á sua
sobrinha Luiza Emitia da Silva Aquino a
pensão annual de 300$000.

--
R(gueriarento despachado

Dia 23 ole setembro ole 18.13

Francisco Machado da Silva.— Indeferido.

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Expediente de 43 de setembro de 1899
Itemetteu-se o Ministerio da Industria,

Viação e Obras Publicas o laudo do exame
do valido/. a que foi submettido o enge-
nheiro Adolpho Dilermando do Aguiar.

— Communicou-se ao director do La-
zareto da Ilha Grande, que já foram dadas
as providencias precisas sobre a meteria de
seu officio sob n. 292, de 2 do corrente.

—Accuson-se o recebimento dos seguintes
°Meios

N. 18, de 3! de agosto findo, do mi-
nistro plenipotenciano do Brazil em Lon-
dres;

N. 43, de 10 do corrente, do consul do
Brazil em Buenos-Ayres

N. 9, do 29 de agosto findo, do consul
do Brazil em Malta

N. 190, de 22 do corrente, do in-
sprctor geral de Obras Publicas desta ca-
pital.

Reperimentos despachados

D a 23 da setembro de 180s

Torres & Pitanga.—Sim.
Rodrigues de Alhnquerque. -- Esta dire-

ctoria providenciará, opportunanaente, no
sentido de ser prohibida a manipulação de
medicamentos hoince)pathicos nas pharnundas
allopathas e vice versa

--
Expediente de 24 de setembro de 1898

Remetteram-se
Ao director da Estrada de Ferro Cen-

tral do Brazd, os landes de exames de
validez a que foram submettidos Es-
tevão Ribas dos Santos Monteiro e Jorge Ra-
demaker Grunewald

Ao director de contabilidade deste mi-
nisterio, o officio e o telegramma de 15 de
agosto findo, dirigidos a este ministerio pelo
ministro brazileiro em Londres.

— Accusou-so
Ao director do llygiene e Assistencia

Publica do Districto Federal, o recebi-
mento de seu officio sob n. 1.172, de 22 do
corrente

Ao ¡director do 2° districto sanitario
maritimo, idem idem sob n. 136, de 19
do corrente.

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL

Por portarias de 26 do corrente, foi exone-
rado, a seu pedido, do cargo de 3 .1 oupplente
do delegado do 8 , circumscripção urbana o
cidadão Francisco Ribeiro Bastos;e foi nomeado
para exercer o cargo de inspector seccional da
mesma circumseripção o cidadão Antonio
Tibáu.

Itlinisterlo das Relações Exteriores

Consulado Geral dos Estados. Unidos do Brazil em Mentevidéo, aos
15 de maio do 1898.—N. 1—Secção Especial.

Tenho a honra de submetter ao vosso conhecimento os mappas de
ns. 1 á 4, correspondentes ao movimento commereial e navegação
deste, porto, para os da Republica. do Brazil, na I ., trimestre do 1898.

Recorrendo aos seus dizeres, pa lerei resumir este movimento aos
seguintes algJrismi.s:

Entraram: embarcações nacionaes 18, com 12.797 toneladas e 780
tripulantes; estrangei; as 53, com 68.20s toneladas e 3.0'9 tripulantes.

Sahiram: embarcações nacionaes, 17 eim 13.405 toneladas e 807
pessoas de tripulação; estrangeiras 55, cern 111.608 toneladas e 4.574
pessoas de tripulação.

O valor importado de men-adurias proce lentes do Brazil, foi do
it 176.431, sendo a: 76.615 em navios nacionaes e 4: 99.816 em navios
estrangeiros.

O valor exportado de Montevideo para os portos brazileiros, foi de
.t 311.601; sendo, em navios brazileiros, 2 100.584 o nos estrangeiros
de t 211.017.

O valor da importação do artigos brazileiros na Republica Oriental
deve sor menor, pela razão já conhecida de que os dados deste Consu-
lado Geral, não distinguem o que é introduzido para consumo do que
vai em transita, para outros portos do Brazil, quer pela fronteira ter-
restre, quer pela fluvial. Mais tardo, depois de conhecida a esta-
tistica a luadeit a; em relação ao exercieio de 1898, será conhecida a
descriminação.

Releva ponderar, que as relações commerciaes desta praça com as
principaes do Rio Gran !e do Sul, por via maritima, poilem ser calai-
lada.s pelo valor das aduris cansulares, que acompanham sempre a
mercadoria, nos termos do de:reto n. 590 de 1891, cuja observancia
se torna effectiva por parto deste Consulado Geral.

Segundo atlas, o valor desse commerelo no 1° trimestre de 1898, á
que me refiro, importou, para o

Rio Grande, em 	
Porto-Alegre, em 	
Pelotas, em 	

Os mappas ns. 2 e 3, levam a declaração da moeda deste paiz, em
ouro, para não dar legar a equivocos na publicação e corrigenda pos-
terior.

Referindo-me aos productos do Brazil, que mais avultamneste
mercado, verifiquei que houve diminuição na entrada da aguardente,
do fumo, farinha, eixos, laranjas e bananas, em relação ao 4' tri-
mestre de 1897 e augmentou a do assucar, café couros e berva matte.
A b.irralia, pula e couros, são artigos que entram de Matto Grosso e
passam, em transito, para Europa.

Fazendo a mesma consideração á respeito dos artigos exporta-
dos para o Brazil, a diminuição verificou-se nos seguintes: arroz, al-
pista, alfafa, horvillias, feijão, nozes, e queijos e augmentou a expor-
tação da cevada, farollo, farinha do trigo, linguas, palha, sebo, trigo
vinho e xarque.

O ri. 4, de preços correntes, dizendo quanto aos fretes,—não ha
vapores para Santos—segue a norma adoptado, na praça, que equiva-
le dizer—não ha vapores que recebam carga para aquelle porto.

O valor da exportação de artigos do Brazil para a Republica do
Uruguay, foi menor em .0 17.724 que a do 4° trimestre de 1897 e o
da exportação da Republica Oriental para o Brazil, maior em £79.511.

O total do conimercio exterior desta Republica de todas as prece-
dencias e para todos os destinos neste mesmo trimestre, attingiu
segundo dados offleiaes, á pesos ouro $17.799.681,42, sendo:

Total da importação 	 	 $ 6.438.175.25
Total da exportação 	 	 $ 11.361.50(3.17

A' S. Ex. o Sr. Dr. Dionysio Evangelista de Castro Cerqueira, Mi-
nistro de Estalo das Rela(Aes Exteriores.

Siiude e fraternidado.—Dontinges José da Silva Azevedo.

▪ 8.816--18--9
▪ 1.374--12--6
▪ 982--15--4

▪ 11.174-41-7

N. 1 — Mappa do movimento de navegação entre o Brazil e Monteviddo no 1^ trimestre do anno de 1898

ENTRADA

EMBARCAÇõES NUMERO TONELADAS EQUIPAGEM VALOR IMPORTADO

a: 76.615
• 99.816

18
53

780
3.089

12.793
68.208

81.005

Brazileiras
Estrangeiras 	

Total 	 71 • 176.431

SABIDA

Consulado geral do brazil em Montevideo, 15 de maio do 1898.—Dommuus Jose da ,N4Iva Azevedo, con.sul-geral.

3.869
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DESTINOS FevereiroJaneiro Março

Santos 	
Rio de Janeiro 	
Bahia 	
Pernambuco 	
Inglaterra. 	
França 	
Italia 	
Estados Unidos 	

Não ha vapores
$5.00 a $7.00 c/ 1.000 ks.
$7.00 a $.4.00 »	 »
$).00 a $10.00	 » »

16 sh. » fardo
25 a 10 fr.	 »

30 fr
$4.00	 »

Não ha vapores
$4.70 a $17.00 c/. 1000 ks.

os mesmos
$8.00 a $10.00 e/. 1000 ks.

O FREIAM
20 a 30 fr. c/, fardo

o 1113381110

Não ha vapores
$4.00 a $5.00	 . 1000 ks.
$6.00 a $i.00 »	 .
$7.00 a $10.00.	 o

03 MOSRIOS

O	 7>

1>	 O
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N. 4-Quadro da cotação do cambic, taxa de descontos G fretamentos das emb vscnõos no mercado do montevide)
1^ trimestre de 18uí3

corro,poaleun ao

CÂMBIOS

DESTINOS

Sobre o Bra.zil
» a França 	
» a Inglaterra 	
» a Alleinanha

a Palia 	

Janeiro

35$300 a 3GS;300
5.40 » 5.50

51.7/8 » 52.3/16
4.41 » 4.46
5.63 » 5.65

Fevereiro

3:3100 a 3$000
G.43 » 5.43

51.7/8 » 52.1/8
4 40 » 4.45
5.63 o 5.65

Março

30$2/11 a •- $''.00
5.43 a 5.47

51.34	 52
1.40 » 4.50
5.1I » 5.67

TAXA DE DESCONTOS

ORIGEM

Banco do Estado 	
Bancos diversos 	

Janeiro

6 1/2 a 7 0/.
ffi

Fevereiro

o mesmo
• »

Março

6 a 7	 "/„

6 » 8 °/.

PREÇO DO FRETE

Consulado Geral do Brazil em Montevidéo, 15 de maio do 1808.-Domiagos Jose da Silva Azevedo, coligai geral.

Consulado Geral dos Estados Unidos do Brazil - 3 , Nação- N. 4
- Ba.rcalona, 8 de Agosto do 1898.

Sr. Ministro- De conformidade com o disposto na circular de 10
de dezembro de 1868, tenho a honra de apresentar-vos os seguintes
rnappas cujos algarismos versão sobre o movimento marítimo e com-
marcial entro os portes da Republica e os d'este Consulado Geral
durante o 2^ semestre do corrente anno.

Segundo o mappa n. 1, chegaram dos portos da Republica aos de
Hespanha 10 embarcações arqueanlo 27.034 toneladas, tripuladas
por 1.082 homens; dessas embarcações uma era brazileira e entrou
no porto de Cadiz.

Sahiram dos portos liespanhooscom destino aos do 1:nazi! 66 navios
do porto de 151.861 toneladas, tripulados por 5.917 pessoas; dosses
navios um era brazileiro e sahio do porto de Cadiz.

A exportação, demonstrada pelo inappa. n. 2, alcança a cifra de

O rnappa n. 3 trata da cotação do cambio, taxa de descontos e
preço de frete.

A' vista das luctuosas circumsta.ncias pelas quites atravessa a
Ilespa.nha, situação creada principalrn-mte pela guerra em que está
empenhada com a Republica dos Estados Unidos, o seu cominarei°
exterior sofreu violento abalo, como era facil de pensar, e como
passo a demonstrar.

Durante o mez do Junho ultimo a importação, que havia sido em
igual período do anno anterior do 61 milhões, baixou a 26 milhões
de pesetas, sendo de notar que tal I alia attingiu a todos os ganem
principalmente ás matarias primas necessarias is fabricas aqui
existentes.

A importação de carvão de pedra baixou de quatro a um milhão
de pesetas, a de inetaes e sous artefactos de dois a um, a de
drogas e productas chimicos de cinco a douS, a do iilgodão em rama
de seis a dou, a de outras fibras vegetas e suas manufacturas
de um e meio a meio milhão; igual baixa sofreu a lã; a seda e seus
tecidas passa de um milhão a meio, o papel de um milhão e cem mil

passa a 286.000 pesetas, as mateiras do 3.800.000 a dois e m,a
os animaes e seus despojos de cinco e meio a tres e meio, as ma
chinas de cinco e meio a quatro, o azsucar de quatro itiilli6i o-
27.01(0 pesotis, o caca°, o cafi e a canela de 3.200.00) a SOU (HO, o
bacalhão de 1.200.000 a 800.000, os eereaes de o.to o moia milhões
a um e o tabaco de 902.000 a 172.000 pesetas.

A exportação sobrepujou a do anuo anterior em 14 12 milhões de
p -setas, sendo de oito milhões o augrnento relativo a de matarias
ali mentirias.

A exportação de vinho c3minum se elevou do sete e meio milhões
a 14 1/2, a do hortaliças de 2a0.000 pesetas a um milhão, a de azeite
de um a sete e meio, oinquanto que a de farinha de trigo baixa de
1.337.05) a 5100, a de laranjas do 3.1 ..8.030 a78 0)0, a de violei do
Jerez de 1:287.000 a 181.000, a do consoevss de 'loas milhass a um
e a de salame:, doces e rna:sas de meio milhão a 35.000 pi,kita.z.

A exportação de artigos nianuficturados des.-3 do 15 a 10 milhõeg
a de tecidos de algodão diminuiu do cinco milhões, a de sa,laa aa
250.000 patotas, de mais de um a de calçado, sendo &apouca im-
portancia a diferença nos outros artigos de exportação.

Tarnban sofreu bastante a navegai:J.o. Em Junho do 1895 entra-
ram nos portos da l'eninsula 1.001 navios carregados. 915 no anno
seguinte e 650 no actual, e sahirain 1.200, 1.401, 1.201 respectiva-
mente.

As mercidorias importadas attingiram a 285.771 toneladas em
189i. a 316.223 em 1897 e a 151.134 e.n 1838, o as exportadas a
730,938, 899.626, e 894.176 resaectivarnente.

Ainda a renda das alfandegas sofreu as consequencias da actuil
perturbação cornmercial.

De 126 milliõis, a cre subiram 03 (tirados cobradas em 18o -97,
desceram á 97 em 1897-98, correspondendo a diminuição de 30 i.0)0
peetas ao bacallián. do 250.000 ao ca..2zio, do 18 mni1liõs ao ti.i.zo,
do cinco o meio aos outros cereaes e de cinco aos domais artigos de
importação.

Sande e fraternidade.- Dr. I?. de S;

Ao Exm. Sr. Dr. Dionisio E. de Castro Cerqueira- Ministro do
Estado das Mações Exteriores,



Junho

••n•••
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EMBARCAÇÕES NUMERO iDNELADAS EQUIPAGEM VALOR EXPORTADO

Brasileiras 	
•
251 •	 95-4-4

Estrangeiras 	   41 154.810 5.939 4 32.014--4-5

Total 	 66 154.861 5.947 4 32.109-7-8

Consulado Gera	 so Brasil em espan • a, Barcelona, 30 de julho de I 	 — 1 eonsul geral, Dr. 	 •	 e Sd a k.
N. 2 — Preço corrente e quantidade dos géneros exportados de Respanha para o Brasil durante o 2 0 trimestre de 1898

GENEROS QUANTIDA DE
EXPORTADA

PREGOE

Maio

ó A

R 'tea X

Anisetta 	
Azeite 	
Azeitonas 	
Cidra 	 .• • f
Cognae 	
Conservas 	
Diversos 	
Drogas 	
Grãos 	
Leques 	 	
Manteiga 	
Papel 	
Passas 	
Sal 	
Tecidos 	
Vellas 	
Vinagre
Vinho 	

Litro Livre.	 2.129	 -pts. 3 a 3.50
› ›	 130	 » 1.50 a 2

	

Kilo	 >	 11.028	 » 0.60 a 0.85

	

Litro >	 1.800	 > 0.95

	

>	 »'	 2.682	 > 3.50 a 4

	

Kilo	 >	 10.888	 > 1.30 a R
› O	 178	 Varlos
> >	 34.208	 > 0.75 a 1

P II>	 1.311	 > 0 60 a 0.90

	

x., 	p.	 971	 Varias
> .. ,P	 1.700	 > 2.50

	

I.	 7)	 704	 »2.50

	

IP	 Iln 	 16.217	 » 0.70 a 0.75

	

Tonel. 2>	 2.051	 P,	 10 a	 12

	

Kilo	 >	 2.942	 i 4.75 .
'	 7,.•s.	1.855	 »	 1 a 1.25

	

Litro 5	 1.330	 » 1.55

	

Recto. >	 27.254	 w	 40 a	 50

,•n•

Consulado Geral dos Estados Unidos c—i.ri-3Fazil em Bespa,nha, 30 de julho de 1898.—Dr. R. de Sei Valle, coou' geral.
N. 3—Quadro da cotação do cambio, taxa de descontos e fretamento das entbarcagães no mercado de Hespanb.a correspondente

ao 20 trimestre de 1898
CAM IO

DESTINOS
	

ABRIL
	 MAIO	 JUNHO

Sobre o Brasil 	
s.	 a França 	
>	 a Inglaterra .. . 	

Sem cotação
4.280 °A, aglo sobre o franco

Pesetas 38.18 por e
114 0/, agio sobre o franco

Pesetas 54 por
82.50 0 /, agio sobre o francor

Pesetas 46.25 por 4

ORIGEM

Banco do Estado 	
P de Barcelona 	

_ Em praça 	

ABRIL JUNHOMAIO

5 V, ao anuo
2 1/2 a 5 V, ao anuo
5 1/2 a 6 0/0 ao armo

Mffiel

Geln

•ffiffie•

AXA DE D C

PREÇO Do PRETE

DESTINOS ABRIL	 MAIO JUNHO

De Barcelona ao Rio de Janeiro 	
De Malaga ao Rio de Janeiro 	
De Valencia ao Rio de Janeiro 	 .
De Vigo ao Rio de Janeiro 	 •

36 a 37 francos por pipa
80 pesetas Por tonelada 10 04 capa

24 a 23 francos por pipa
80 pesetas por tonelada 100/0eapa

PINEM

••••••

•••n•

Wwn
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N. 1—Mappa do movimento de navegação entre o Brasil e a Hespanha no 20 trimestre de 1898

ENTRADAS

EMBARCAÇÕES NUMERO TONELADAS EQUIPAGEM VALOR IMPORTADO

Brasileiras 	 	 . 	 •251 8
Estrangeiras, 	

Total 	   	

28.783 1.074 .11n1

10 27.034 1.082

SABIDAS

Collsula o Geral do BrazlL em ilespanha, Barcelona, 30 dejulho de 1898.-0 consul geral, Dr. R. de Sa Vadie.
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Minísterio da Fazenda
Por portaria de 26 do corrente, foram asna

cedidos GO dias de licença com os vencimentos,
na forma da lei, ao conferente da Alfandega do
Ceará bacharel Alfredo José do Nascimento,
para tratar de sua saude onde lhe convier.

Irectoria do Expediente do Thesouro
Federal

Dia 12 de setembro de 1898

Expediente do Sr. Ministao
Ao Ministerio da Justiça e Negocies In-

teriores:
N. 94—Consultando, em vista da reclama-

ção do constal boliviano, no Pará, contra a
ordem expedida á alfandega deste Estado,
mandando sustar todo e qualquer despacho
de armas o munições, inclusive as que na-
vegam em transito, si ha inconveniente em
modificar, a resaeito destas, as dispo3iç6as do
aviso da Fazenda, de 19 de janeiro do cor-
rente anno, mandando observar indefinida-
mente a reetricção lo §70 do art. 6° das Pre-
liminares da Tarifas.

N. 95—Pedindo informar quaes os proprios
nacionaes que eram occupados pela extincta
colonia dos Dons Rios e que foram transferi-
dos para o Ministerio da Fazenda, visto nãd es-
tarem especificados no inventario de que trata
o aviso n. 904, de 25 de março ultimo.

— Ao Ministerio da Industria, Viação o
Obras Publicas

N. 216—Declarando, em resposta ao aviso
n. 110, de 2 de julho proximo passado, que
os estafetas e 03 contractantes do serv'ço de
conclue& de malas não estão sujeitos ao pi.
ga,mento do imposto sobre vencimentos, visto
acharem-se comprehendidos no § 3 , do art. 20
de decreto n. 2.775, de 29 da dezembro do
anno passado.

N. 217—Pedindo informações sobre 03 ter-
mos em que foi feita a transferencia á Muni-
cipalidade dos jardins da praça da Acelamação
e do Passeio Publico, afim de communicar-sa
á Recebedoria da Capital Federal.

N. 218 — Communieando, em resposta á
consulta do aviso n. 209, de 3 de fevereiro
do corrente anno, si deve ser deseontado Is
vencimentos dos empregados em serviços cus-
teados pela União o imposto do regulamento
que baixou com o decreto n: 2.775, de 29 de
dezembro de 1897, ou si taes empregados
estão incluidos na isenção do n. 3 do art. 23
do mesmo regulamento, pelo facto de não
terem direito á aposentadoria,—que somente
os jornateiros estão comprohendidos naquella
isenção.

N. 219 —Declarando, em resposta r o aviso
n. 10, de 15 de janeiro do corrente anno, que
foi indeferido o requerimento de Cari Haopcke
Junior, pedindo as vantagens e regalias de
paquete para o vapor Max, de que é proprie-
tarjo, visto que aquellas vantagans só apro-
veitam aos navios transatlanticos o não aos
de cabotagem, como o do requerente.

N. 220—Declarando, em resposta ao aviso
n. 67, de 27 de julho ultimo, consultando
quando e on le deve a Compagnie Attriliaire des
Chemins de Fer au Brdsil pagar a contei buição
do eeu contracto de 12 de março do corrante
anr o, que esse pagamento deve ser feito
quanto ás épocas, no fim de cada semestre do

•arrendamento, e quanto ao togar, na Dele-
gacia do Thesouro em Londres.

—Ao Ministerio da Marinha:
N. 120—Communicando terem sido conce-

didos á Alfandega do Rio Grata te do Sul os
creditos requisitados pelo aviso n. 994, de 6
de junho do corrente anno.

—Ao Ministerio da Guerra;
• N. 100—Pedindo para declarar á commis-

são de engenharia militar no Estado do Rio
Grande do Sul, que a Delegacia Fiscal do
Thesouro Federal, no mesmo Estado, não
Ode assignar a escriptura do doação feita á
Fazenda Nacional por Lauro Domingues Pra-
tas, de um terreno em Cacequy, sem que o
doador exhiba titulo de propriedade e cer-
tidão de segar o mesmo terreno livra do
qualquer onus.

N. 101—Consultando, em vista da recta-
;mação do consul boliviano, no Pará, centra

a ordem expeiida á alfandega deste Estado,
mandando sustar toso e qualquer despacho
de armas o muniçõ,l , inclus ; ve as que na-
vegam em transito, si ha inco raeniente em
modificar, a respeito datas, as disposições do
aviso ila Fazenda, de 19 de janeiro do cor-
rente armo, mandando observar indefinida-
mente a restriceão do § 7) do art. 6° das Pre-
liminares da Tarifa.

N. 102—Requisitando os papeis relativos
á aposenta leria do guarda da Escola Militar
do Rio Grande do Sul Uno de Souza Mar-
ques, que não acmnpa ihara,m o aviso n. 218,
de 22 de ju i lio ultimo, afim de pilar o The-
souro Federal apurar o tempo de serviço
dareielle empregailo.

N. 103 — Remettendo o precatorio expe-
dido pelo juiz seccional do District° Federal
a favor de Almeida Nazareth & Comp., visto
tratar-se de assumpto da competencia da-
quelle ministerio.

—Ao Ministerio dis Relações Exteriores:
N. 65—Agradecendo a remessa da tarifa

de productos pharmanuticos da Austria-
Hungria e remettendo um exemplar da do
nosso paiz, afim de ser enviado ao governo
daq nen a Nação.

N. 66 — Communicando, em resposta ao
aviso n. 9, de 29 de abril do corrente anno,
a reiteração de ordens á Alfandega do Pará,
sobre o despacho livre de um asnal° doar-
mas e um cofre de ferro, destinados ao Con-
sulado Britannico naquelle Estado.

—Ao Dr. Procurador Seccional da Repu-
blica no D:stricto Federal:

N. 100— Comrnuaiaando, em resposta ao
officio n. 107, de 21 de julho proximo pas-
sado, haver o Ministerio da Guerra dada
rade, em aviso n. 2.82, do 9 de agosto ul-
timo, nio ter tomate compromisso com quem
quer que seja, relativamente á acquisição
dos terrenos e propriedades da Companhia
S. Lazaro.

—Ao Juiz Seccional do Districto Federal :
N. 107 — Declarando qus o pagamento dos

honorarios do perito, na, acção promovida
pela União Federal, para desapropriação de
parte do prelio n. 53 da rua Dr. Nabuco da
Fraitas, de que trata o preeatorio daquelle
juizo, deponde de saber qual o Ministerio a
cuja solicitação foi intentada aquella acção.

—Ao governador do Estado do Pernambuco:
N. 22— Communicando que, estando revo-

gado o § 24 do art. 424 da Consolidaetto das
Leis das Alfandegas, pelo facto de não ter sido
incluide nas Prelimin2res da Tarifa em vigor,
não pôde deixar de ser mantido o despacho
que negou isenção de direitos pira o mate-
rial metallic) importado com destins a ser-
viços a cargo da Direcção das Obra; Publicas
daquelle Estalo, do que trata o Offid0 n.393,
de 18 de junho do corresta anno.

—A' Directoria das Rendas Publicas do The-
souro Federal

N. 30.—Remettendo, approvada, a relação
dos districto3 tisnes em que fica dividido o
Estado de S. Paulo, para a fi3ca1ização dos
impostos de consumo de bebidas, fumo e
phosphoros.

—A' Delegacia Fiscal de S. Paulo
N. 31.—Remettendo, para a devida ex-

ecução, a relação dos districtos Unes em
que fica dividido o Estado de S. Paulo para a
fiscalizaçãa dos impostos de consumo de
bebidas, fumo e phosphoros.

Dia 13

Ao D., . Procurador Seccional do Estado de
S. Paulo

N. 32 — Remettendo 03 documentos proce-
dentes da Alfandega de Santos e relativos ao
processo criminal instaurado contra 09 com-
meroiantes da praça daquela cidade, Aguiar
& Comp., autores da tentativa do contra-
bando de 149 volumes, contendo mobilias
despachadas sobre agua e descarrega.das furti-
vamente, como contendo louça.

—Ao Delegado Fiscal do Rio Grande do
Norte :

N. 7 —Communicando ter sido designado
q 1° eacripturario da alfandega daquelle
Estado, Francisco de Saltes da Silva Barros,
para substituir 0 respectivo inspector nos
seus impedimentos.

DIÁRIO OFFICIAL	 Setembro —1891 PM 01
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Dja 14
Ao Ministario da Justiça e Negocios Inte-

riores
N.96—Pedindo dispensa de serviço da guar-

da nacional para o 2° ascripturario da Alfan-
dega desta Capital, João Pinto Monteiro, que
se acha encarregado da fiscalização do tr pi-
che da Saindo, donde não pôde ser dit.tra-

N. 97—Pedindo para ser responsabilizado
hido.

o °Melai de justiça do Juizo Federal do Estado
de S. Paulo, que deu com' citado na contra-
te de intAmaçãn, sem havel-o feito, ao inspe-
ctor da Alfanclega de Santos, para manuten-
ção da ponte do trapiche Brazil, naquella
cidade, contra o que protestou o mesmo in-
spector em officio n. 10, de 12 de fevereiro
do a.rrente anno.

— Ao Slinisterio da Industrias Viação e
,s Publicas:

N. 221—Pedindo providencias sobre a com
municação do insp?ctor da Alfandega de San-
tos, de ter sido intimado pelo Suizo Seccional
para cumprir o mandado de manutenção da
ponte do trapiche Brazil, da qual pediu o
engenheiro fiscal das obras de inslhora.mento
do porto fosse retirado um navio que a ela
se achava atracado.

— Ao director da Estrada de Ferro Central
do 

N. 5—
r4az

11:Pedindo uma passagem de Ia classe,
de ida e vol t a, uma vez por semana, de Santa
Cruz a esta Capital, pira o major João Ba-
ptista Pereira Salgado, superintendente da
Fazenda Santa Cruz, ou pira seu ajudante,
afim de attenderem ao serviço de sua rapar-

tição.— Ao Dr. Procurador Seccional da Repu-
blica no Districta Federal:

N. 109—Remettendo os papeis que devem
justificar no Juiza Federsl o extravio da uma
cautela de dez apolices da divida publica do
emprestimo de 185, de que trata a contra-
fé de citação feita a requerimento de D.
Evangelina Monteiro de Sarros, encaminhada
com o officio n. 123, de 12 de agosto ul-
timo.

Dia 16
Ao director da Estrada de Ferro Central

do Breai':
N. 46 — Polindo para qua seja fornecida

uma passagem da i a classe, desta para a ca-
pital do Evado de S. Paulo, ao inspector de
fazenda Turibio Guerra, que p ara alli se-
gua em commissão do Ministerio da Fa-

Ao gerente do Lloyd Brazileir3:
ze_ndaA.

N. 47 — Pedindo para ser fornecida uma
passagem de 1 ,, classe, desta Capital a do Es-
tado do Santa Catharina, para o inspector de
(menta Manoel Jansen Müller.

—
Re2uerintentos despachados

Dia 17 de setembro de 1898

Pelo Sr. Ministro:
Eduardo da Rocha Lima, 3) eseripturario

do Thesouro Federal, pedindo pagamento de
ajuda de custo.—Relacione•se.

Maximiano Augusto do Nascimento, 3° as-
cripturario da Atfandega do Rio, pedindo
pagamento.— Relacione-se.

Dia 19
Manoel Guilherme de Almeida, palia lo

que s ) cont i nue a pagar a sua mulher D.Eu-
falia de Fre tas Almeida o meio soldo que
percebia como viuva do alferes, Vital Va-
relia de Souza Barca.—Indeferido.

Dia 20

Antonio de Almeida Pinto, pedindo licença
para vender o predio n. 18 A da praia da
Lapa e terreno foreiro ao mesmo ao Sr.Antonio
de Souza Nogueira .—Coneelo a licença re-
querida.

Ricardo & Comp., pedindo autorização
para estabelecer uma secção espacial para
recebimento de encommendas do sorteio do
R. Lotto da Dalia. —Inderido.

Pauline Tinoco, negociante nesta Capital,
á rua da Misaricordia n. 11, recorrendo da
multa que lhe foi imposta pela Altandega do
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Lida e approvada a acta da sessão anterior,
o Conselho passou a occupar-se das questões
apresentadas, a respeito das quaes é de pa-
recer

Em reiná') ao recurso de Cunha Santos a:
Compe interposto da decisão pe'rs qual a Alfan-
dega do Maranhão classificara como cordoa lha,
da taxa de 74 . 0 réis,cln art.5atarla Tarifa pas-
sada, a mercadoria eubmettela a despacho
como estepe. de linha cio rama, pa ra a taxa
de 10 reis do art. 561 ; que se tome conheci-
mento do recurso, para o llin de reformar a
desi-ão recorrida, no sentido de ser a merca-
dona de que se trata classificada no art. 437,
da mesma Tarifa, como cordoalha de pita, de
accordo COM a opinião da Alfandega do Rio
de ,hineiro.

Em relação ao recurso de Pereira, Mendes
& Camp e interposto da decii, ão pela qual a
Affandega do Pará classificara como linha
para crechet e outros usos a mercadoria
submettida a despacho como fio de algodão
torcido para pavio, é de parecer que se deve
dar provimento ao recurso,visto verso' sobre
meteria já resolvida; a respeito da qual foi
expedida á Alfandega recorrida a ordem nu-
mero 72 do 27 de dezembro do anno proximo
passado.

E ri relação ao recurso de Maximino Julio
da, Silva Leite, interposto da d ecisão pela
qual a Recebedoria sujeitou á revalidação de
Feito um distracto social da firma viuva Leal
& Comp., que se dó provimento ao recurso,
n:s termos do parecer e de accordo com as
decisões anteriormente tomadas sobre as-
sutnpto identico

Em relaçãa ao recurso de Dórken &Comp.,
interpesto da decisão pela qual exigira aos
recorrentes a Atfandega de Porto Ale-
gre o pagamento dos direitos a que estavam
sujeito:, ee-vi da circular n. 59 de 9t de de-
zembro de 1896, diversos rolos e encapados
de arame ns. 6 e 7 para cerca, que foram
despachadss livres de direitos ; que se negue
provimento ao recurso, sustentada a decisão
recorrida, por seus fundamentos legaes

Em relação ao recurso de J. A. Rodrigues
Silva, interposto da decisão pela qual a Al-
fanclega. do Pará lhe implizera a para de coo-
fi-co e de multas de 1:10 4. pela ialportsção
de vidros com os dizeres—Opodeld e London,
acto este que já fora confirmado por decisão
anterior do conselho, hotnoloeado por des-
pacho do Sr. Ministro. qne se negue provi-
Mento ao recurso, não só porque não lhe
rode aproveitar a decisão invoca 'a relativa
á viuva Bahia, não haver identidade
de especie, corno tambern, porque s . trata
de um caso ha muito juleado e que já pro-
duziu todos os seus effeitos legaes

Em relação ao rccur-o de Medi Duthelm
& Corno., interposto da deais50 pela qual a
Alfandega do Rio de Janeiro claçs , ficou cimo
tecidos entrançados não especificados (base
de 10 por 10 ti- si, do art. 473. da tarifa
actual, a mercadoria subrnettida a despacho
como brim de algodão estampado a imitação
d.. lona, provia pira roupa tie menincs,
do art. 45, ti a mesma Tarifa que se negue
provimento ao rectiri;o, sit•tent , ida a deciSii0
recorrida, por seus fundamentos legaes.

Levantou-se a sessão o lavrou-se a pre-
sente acta, que, eu, Benedictn Ilypolito de
Oliveira Junho . , servindo de secretario, es-
crevi.-3I. C. de Leito.— C. A. Nn/lor.
Ped,o Te .x.,ira Soares. — A. F. Cardos .) de
Menezes e Soa :a.

Rio deJaneiro por despadro de vinho contendo
substancias nocivas á satele
queira por inteernedio ila Allarniega.

Luiz Eduardo da Silva Araujo, apresentan-
do diversos document .ss e pedindo a trans-
ferencia para seu nome do terreno de mari-
nhas na praia das Flechas, cru Ica.rahy, por
elle comprado a Antonio Martins Lavo. —
Prove que está quite das foros e laudemies
respectivos, e esedareça a divergencia que Fe
nota entre a c !dia.° do registro da carta de
afora.manto, passada pela cartorio do Thesou-
ro, á qual se refere ao terreno n. 3729 e a
escri pieira 4 . 3 reetificaselo que so refere ao
de n .318.

Manoel Dias de SeixaS, pedindo restituição
de 15IS251, proveniente do deposito que ef-
fectuon como concurrente á compra de um dos
propries nacionaes na Quinta da tiers Vista. —
ieestitua-se o deposito, fazendo juntar ao

, processo o conheei mento de entrada.
'	 Corpo de B	 ircs do Porto Alegre, pe-

dindo isencã e eireitos para o material que
tiver de t -,achar na Alfandega do Rio
Grande de sul, para seu uso, inclusive 690
metros de mangueira, já cm deposito nos
respectivos armazena. — Indeferido.

Dia 22

Antonio Bazilio Silverio Junior, 4° escri-
pturario Alfandega de Mamães, pedindo
prerogação, por tres mezes, da licmça em
cujo goso se acha, com os vencimentos da lei.
— Indeferido.

Iiiirlimann & Comp., negociantes no Pa-
raná, pedindo certidão do que constar a re-
speito da inspecção procedida na alfandetra do
mesmo Estado, relativamente a defeitos ou
vicies encontraeb s no livrode entrada de em-
barcações estrangeiras, para a sua defesa,
com referencia a navios carregados de sal.—
Indeferido. A Afandega de Paranaguá, pe-
rante a qual os supplicantes pretendem justi-
ficar-se, tem conhecimento dos factos alli °o-
corridos e para aprecial-os não comece da
certidão ora requerida.

João Angelo Schrizmeyer, pedindo paga-
mento do aluguel do pre . tio de sua proprie-
dade, em que So acha estabelecido. a enfer-
maria do exercito, em S. Paulo, relativo ao
periodo que decorreu de junho a dezembro
ele 1897, na razão de 70(e3 mensaes.—Dirija-
ees á Delegacia Fiscal em S. Panlo.

A2exandrt José Barbosa Lima, capitão do
estatate-m a ier de 1 classe do ex ercito, pedin
pagandento de 179g.402.—Aguardo opportuni-
deite.

Domitradis Ferreira Soares pedindo o alfaia-
degamen0 dos predios ns. 20 e 2?, da rua An-
tonio Prado, nesta Capital.—Indeferido.

Adelaide Leal o Aneelina Leal. irmã do
finado 2 . tem ai te da armeda Alfredo Albino
da Silva Leal, :Deslindo titulo de meio soldo e
nmetepio.—Satasiaçain as exigencias dos pa-
receres.

Adelaide Maraear ida Xavier de Azeveda,
pedindo pagamento e reversão da pensão pra-
visoria que percebia M.W . mãe D. Francisca de
Oliveira Xavier de Azavedo.—A impei tancia
reclamada não pede ser paira a herdeiros
depois de partilhada a heTanc i. á vista ous
respectivos fornaaes. Are'es da partilha s .) o
inventariante legalmente habilitado pôde re-
cebel-a.

Guilherme Augusta de Sfelleiros Rocha,
peraindo o pagamento do 1:180S de alugueis
de c.asa da ilha do Governador onde reside o
phar:InaCelltico ' tas colonias de Alienados.—
Prove que é proprietario da referido predio.

N. 23 — CONSELHO DE FAZENDA

Acta da sess4o do ciwel lm de Fazenda em 18
de julho de 1898

Aos dezoito de julho de mil oitocentos e no-
venta e oiti, reuniu-se o Conselho do Fazenda
sob a presidencia di Sr. Manoel Candido de
Leão, director da Contabilidade, estando ore-
tente os Srs. Drs. Carlo s Augusto Naylor,
director de Contencioso, Pedro Teixeira Soa-
res, direcsor do exped ente e fiscalização de
fazenda e Antonio Frederito Cardoso de Me-
nezes e Souza, director interino das Rendas
Publicas.

Ministerio da Industria Viação c
Obras Publicas

Directr ria Geral da Contabilidade

Expediente de 24 de setembro de 1898

Ao Ministro da Fazenda solicitaram-se
os seguintes pagamentos

De 523$875 a Gome s & Cunha, tio f rneri-
ment • s de pão e belachas a hospedaria do
iminigrantes da ilha das Flores, em agosto
ul . iiro 'avisou. 1.659, papeis mis. 3.045-98
e t5 G-98);

Da 92,1s.;200 a Gonçalves & Machado, de 875
I kilos de carne verde e verduras Ibrnecido.s á
mesma heepedaria, emn aeosto ultime (aviso
n. 1.6e0, papeis ns. 3.016-98 e G6-43-9R);

Do 23 e;SUO de fornecimentos feitos em abril,
julho e agosto para o escriplorio da 3-'41i-
vi5áo da Inepecsaio Geral ' les Obras Publicas
(aviso n	 1 il, rapei ti. 3.714-98);

De 6075.;500 á Companhia Lloyd Brazileiro,
de pi• concedida, em inarç e abril o
maio ultimes (aviso n. leaie, papel n. 3)8-
C—'J8).

— Providencieu-se
Para que no Thesooro Federal fosse paga

á Estrada de Forro d e Caxias a Cajazeiras
quantia de 61:961$877. pela garantia de juros
relati va ao 1° semestre do eorreWe anno,
correepondente a 6 1. ao enno sobre o ca-
pital de 2.165:4e5$912, despendido na cens-
trueção da estrada (aviso n. 1.663, pipel
n. 3.679-98)

Para que no mesmo Thesouro fisse inde-
mnizada a firma Cunha & Irmão da quantia
de 4titS00, proveniente de m . rcadortas ex-
traviadas na Estrada de Ferro Central do
Brasil (aviso n. 1.661, papeis ns. 3.189-98
e 193—C-98).

-Reguerime?itos despachados
Caralina Rosas de Jesus. solicitando os fa-

vores do montepio por e' llecirnento de seu
marido Manoel Clatelino de Freitas.—Ilabi-
lite . se na fôrma da lei.

João Greeer o Vieira de Castro, reque-
rendo indemnização t as despena mie fez com
o enteremeato de seu irmão Sebastião An-
tonio Vieira de Castro, dentro das forças da
quota destinada para funeral ou luto.—De-

feriodiou.

Coo ado Pereira Barbosa, solicitando a
pensão a que tiverem direito suas irmãs e
tuteladas Justina e Alda, filhas do finado em-
tribuinte Justino Pereira Barbosa.—Junte
traslado da escriptura de reconhecimento de
suas irmãs, que não acompanhou a declaração

do ll'enraeno'tino Augusto Meilg a, pedindo para
continuar contribuinte.—Decumente sua pe-
tição.

Directoria Geral do Geras e Viação
Por portaria de 21 do corrente, foi ex-

onerado do cargo de praticante addido desta
secretaria de Estado, Antonio Baptista de
Menezes, visto ter sido nomeado para outra
repartição.

Expediente de 26 de setembro de 1898
Remetteu-se ao Ministerio da Fazenda, em

roblitamente ao aviso n. 105. do 8 de julho,
deste ministerie, cópia do offic i o ri. 30, de 9
da corrente, 410 chefe da commissão do obras
da barra O do porto do It . o Grande do Sul,
relaiivamente a orçamento para reparos em
um predio que servo para destacamento de
guardas da alfandega desta cidade, no pontal
da barra.

R,lnerimentes da-vaclaidos
Companhia .nio de Janeiro CU?, Improve-

ntets, pedindli o pagamento de diversas
contas.—Compaeeça na lerectoria Geral de
Ole as e Viação.

atrasa° ite Freitas Reis e Florencio de Frei-
tas Reis, peelindo rest ituição da quantia do
7:e13 4;581. que depositaram no Thesoure Fe-
d ral en 17 de dezembro de 1se5. como ga-
rantia dejobras ria Estrada de Ferro de Porto-
Alegro a l'ruguayana, de que foram emprei-
teiros. —Como req rem .

Engenheiro Olegario Ilercula.no da Silva
Pinto, pedindo reeensideraeen do despacho
proferide no requerimento ein que pedia fosse
declarada sem effeito a portaria de 25 de se-
tem ri) do anuo proxuno psseado.—Contirmo
o despacho anterior.

--
DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por portaria do eeldo cerrente. foi Man-
dado regressar á sua repartição e praticante
da Administração dos Coreeios do District°
Federal Guilherme Carlos Cordel ' o de Alvear,
que se acha addido á SubeachuiuistraÇão da
Cidade da Campanha,
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Setembro — 18:18	 :1120:1

E. »cliente elo 26 de setembro de 1898
Ao Sr. director geral da contabilidade da

Secretaria da Industria, remettendo a decla-
de montepio do carteiro de .2 classe da Admi-
nistração dos Correios ito Districto- Federal
Hauriam: Candido da Silva.

--
1:queria:calos de.yarlia,los

Padro Fabricio de Barros, l o officia.1 da
Administração dos Correios do Ceará, pe lindo
90 dias do licença para tratamenta de salde.
—Conceito 30 dias.

Ign icio da Silva limes, praticante da Admi-
nistração dos Correios de Pern7tinbuco, pe-
dindo tres meus de licença, era prorogação,
para tratar de sua saude.—Indeferilo.

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICTO
FEDERAL E E3TAD;) DO RIO DE JANEIR o

Por portaria de 23 do corronte, foi pro-
movido a amanuense o praticante Manoel
Luiz Pinto Saldanha.

—Por outras de 24 do corrente:
Foi exonerado, a pedido, o agente do cor-

reio da rua Frei Caneca Manoel Thomaz de
Souza, sendo nomeado o cidadão Cimente
Ignacio Bittencourt;

Foram nomeados:
Agente do correio de Andrade de Araujo,

José Ferreira de 5,,uza;
Avante do correio de Vara-Cruz, o cidadão

Francisco Carvalho.
—Por outras de 26 do corrente:
Foi nomeado para o togar de carteiro de

2' classe, o supplente Manoel Leonardo de
Menezes Pereira;

Foram demittidos, por abandono de em-
prego, os carteiros-supplentes Acudo Her-
culano da Trindade o Theophilo Candido
tinho.

SECQÁO JUDICIARIA
Côrto do A.ppellação

sessÃo DA CAMARA CIVIL EM 26 DE SEUMBRO
DE 1898

Presidencia do Sr. desembargador Rodri-
oues—Seeretario interino, o Si-. Ociaviano
•Cesar.

Compareceram 03 Srs. desembargadores
Fernandes Pinheiro, Guilherme Cintra,
Espinola,Dias Lima, Souza Pitanga, Salvador
Muniz e Lima Drummond.

JULGAMENTOS

Aggrato de peliça°
N. 62I—Aggravante. o Banco de Credito

Universal, em liquidação força• t a,por seu syndi
co; ag, g ravada. The Leopol . lin-, Co,opa-
ny,limited; relator, o Sr. desembargador Sal-
vador Muniz.— Negaram provimento ao ag-
gravo, contra o voto dos Srs. Salvador Mu-
niz e Guilliorme Cintra, que davam para quo
o juiz a tino, reformando o despacho aggra-
vado, receba is embargos em alto apartado.
Suspeito, o Sr. desembargador Lima Drum-
mond.

App llaç(7o rirei

N. 1.560—Appellante, Jcsé Sarai va de An-
drade ; aapellados, Gonçalves Costa Racha

Méneres ; relator, o Sr. desnibargador
Souza Pitanga.—Negaraia provimento.

Appella; , ,;es com merciaes
N. 1.502 — Appellante, Francisco José

Freire '• appellados, Martins (54 Valle ; rela-
ter, o Sr. desembargador Guilherme Cintra.
—Negaram provimento á appellação, contra
o voto do Sr. desembargador Fernandes Pi-
nheiro.

N. 1.426 — Appellante, José Antonio da
Costa Caminha e outros ; appellaio2, Anto-
nio Moreira de Castro Lima e outros ; rela-
tor, o Sr. desembargador Souza Pitanga —
Deram provimento á appellação para, refor-
mando a decisão appellada,julgar procedente
a acção.

N. 1.51:—Appallante, D. 1 . belina da Cruz
Pacheco; appallado, Joaquim Alves Corra
relator, o Sr.deseinbargador Guilherin 3 Cin-
tra.—Negaram provimento á appallação.

N. 1.48d—Appetlante, Sebastião Ferraira
Lopes ; enonet Alipio Bittnncourt
Calazans ; relator, o Sr. (I ssernbargastor For-
'landes Pinh •iro.— Negaram provimento á
appellação civel.

N. 1.526—Appellante, Gregorio Martins de
Oli veira,invantaria.nte dos bens de JcsS Maria;
appsllado, José Joaquim da Souza, tuto: dos
menores e o Dr. curador dos orpliãos ; re-
lator, o Sr. desembargador, Souza Pitanga.
—Negaram provimento á appellação com-
marcial.

N. 1.507 — Appellanto, Arthur Augusto
Teixeira de Souza e outroatppellado, o Banco
de Credito Real do Brazil ; rala (ir, o Sr.
deaemhargador Fernairtes Pinheiro.— Ne-
garam p rovimanto á, appellação.

N. 1.543 — A:meliantes, os syndicos
fallencia de Ribeiro Soares & Comp.; ap-
pallaao, José G imas de Faria ; relator, o Sr.
desembargador Guilherme Cintra. — Nega-
ram provimen'o á appellação. Tomaram
parte no julgamento os Sra. desembargadores
Espinola e Dias Lima, por serem impedidos
03 Srs. desernb irgadores Salvador Muniz,
Souza Pitanga e Lima Dr:lir:mona.

PASSAGENS

Appellaçães com merciaes
N3. 1.19a, 1.599 e 1.655— Ao Sr. dosem-

bai gador flui I imane Cintra.
Ns. 1.568, 1.636, 1.320, 1.589, 721,

1.630, 1.565 e 1621— Ao Sr. desembargador
Lima Drummond.

Appellações rireis
Ns. 1.469, 1.535, 1.424 e 1.385 — Ao Sr.

desembargador Fernandes Pinheiro.
N. L60— Ao Sr. desenaba.rgador Gui-

lherme Cintra.
Ns. L522 e 1.593— Ao Sr. desembargador

Lima Druinmond.
COM DIA

Appellaçt7o COMMercial
N. 1.469.

Embargo remeti ido
N. 1.531

RENDAS PUBLICAS
ALFANDBra DO RIO DR JARRIRO

Rendimento do dia 1 a 21 de c:-

	

Lembro de 1893 	

	

Ide.n do dia 26. 	

5.575:1379 09
Em igual periodo do 1997 	 	 6.2 : 309$300

RECEIII:DORIA

Rendimento do dia 1 a 24 do ee-
tombe° do 1393 	 	 1.t16:9578100

Idem do dia 26 	 	 2J:085:3777

1.146:012837'
Em igual periolo do 1997 	 	 732:7.14319

RWEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS NA CAPICAL FEDERA .

itelldiMeRLO do dia 20 do setembro
de 1393	 59:330.183

Idem de 1 a 26 	 	 910:5029125
isual periodo do 1897 	 	 1.290:739:3860

MESA DE RENDAS Da 1:,:T.UVI 1)3 RIO DI: JANEIRO

Itenilimmto do dia 2 S de s•strinbro
de 10,1	  

	
12:7171

Idem d.) 1 it 26 	
	

717:9ss,?829

1•••n•n•n••!•n•n•,.=•=17•-07.n•n••n••••n•nnn•-n• n••n••••••••n•n•n•n•n

Correio — Esta repartição expedirá
malas amanhá pelos seguintes paquetes:

Pe'o Oraria, para S. Vicente o Europa, via
Lisboa, recebendo impressos a t é as 11 horas
da manhã, carias para o exterior até as 12,
objectos para registrar ata as 10.

Pelo Pollace, para Santos, recobrai() im-
pressos até as 7 horas da manhã, cartas para
o interior até as 7 1;2, ditas com parte duplo
até as 8.

Pelo .trewb,,rg, para Santos, recebendo
impreesos até a l hora da tarde, cartas para
o i nterior até a 1 112, ditas com porte duplo
até as 2, objectos pata registrar até as 12
da manha.

Pato Ligaria, paaa. o Rio da Prata, Matto
Grosso, Paraguay e Pacifico, recebendo im-
pressos até as 3 horas da tai do, caiais para
o interior até as 3 1/2, ditas eom porte duplo
o para o exterior até as -1, objectes para re-
gistrar até as 2.

Pelo E‘hn (navio), para Port Elizabeth,
recai enao impressos até a 1 hora da tarde,
cartas para o exterior até as 2, objectos para
ragistrar até as 12 da manhã.

Pelo Itanema, para os portos do sul, rece-
bendo impressos até as 9 horas da manhã,
cartas para o interior até as 91/2, ditas'
com porte duplo até as 10.

— Amanhã:
Pelo Piuma, para os portos do Espirito

Santos, recebido impressos até as 5 horas
da manhã., cartas para o interior até as 51/2,
ditas com porte duplo até as 6, objectes para
registrar até as G da tarde do hoje.

Pelo La Haia. para Bahia, Pernambuco,
Dakita e Europa, via Lisboa, recebendo im-
pressos até as 3 horas da tarde, (artas para o
intarior até as 3 1/2, ditas com parte duplo e
para o exterior até as 4, objectos para re-
gistrar até as 2.

Pelo kambi, para S. João da Barra, reco-
bando impressos até as 7 horas da manhã,
cartas para o interior até as 7 1/2, ditas com
perto duplo até as 8, objectos para registrar
até as 6 da tarde do hoje.

Productols nuolonnen — A Ga-
zela de Alemquer (Pará) publicou os seguin-
tes dados estatisticoa sobre a exportação dos
product s daquelle municipio do anno de
1895 até o anno de 1897.

1893	 1896	 1897

Arroz, nect.. . 	 77	 —
Cacau, kiloa 	 218.180 197.941 193.378
Farinha, haat..	 11	 2
Feijão	 	 178	 7.021
Milho, litros 	 	 4.200
Tabaco, !silos.	 330
Oleo, litros 	 	 30	 —
Borracha, kilos 	 	 46.872 58.310 81.33
C/v, um 	 	 353	 236	 305
( atinaria 'silos 	 	 7.857	 3.180	 1.974
Castanha, haat 	 	 12.483	 15.230	 19.776
Gado vaccurn,

um 	 	 212	 70	 14/
Dito cavallar,

uni 	 	 24	 39	 41
Couros de boi,

um. 	 	 277	 126	 118
Peixe secco, kilo	 3.162	 3.571	 1.839

Por este qua Iro estatistico verifica-se que
sómente em cacau', castanha o borracha, diz
ii Provincia (1) I', ,.i, este municipia expor-
tou em 18)7 mais do mil e duzentos contos,
valor minimo.

A exportaç:ao da borracha é, na sua quasi
totalidade, da Estrada Lauro Se tré, inandala
abrir para os csinp)s genes. Nos tres ul-
timos anus a b Tacha sabida dessa estrada
deu mais do mil cantos, produzinao, conforme
o valor ()inalai, ia tis da duzentos contos de
imposto para o Estalo, que apenas gastou
adia cerca da coal° o tres contas de réis.

Catechoso do indios—Ficaram
concluidos d a G do corrente as bases para
a fundação do primeiro nucleo de caleches°
de indios no Estalo do Pará.

Serão estes 03 maracanãs, existentes no
togar Prata, proximo ao Jambu-assii.

Essas, bases, formuladas pelo lir. governa-
dor daquelle Estado, eoasta.m do um internato
para a olucação de 50 meninas indigenas e
a uis taabuição de lotes de torras para o esta-
belecimento das tamilias destes.

Ocontracto foi assua:n .10 co.n frei Iteinaldo,
superior do.s capuchinhos no norte do Brazil,
e que irá fazer a catechese com seis frades
da sua ordem.

5.22010399659
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Observatorio do Rio de Ja-
neiro-Resumo meteorologico-Dia `s'6 de
setembro de 1898
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7 m. 756.0 22.8 71 NW 1.0. Limpo.
10 ia. 757.3 23.7 74 NE 1.0. Encoberto.

1	 t. 756.7 22.8 88 NE1.0. Idem.
4 t. 756.6 20.9 70 ESE 3.4. Idem.

Thermometro sem abrigo ao meio-dia ; ennegrecido
29.0; pretende, 25.0.

Temperatura maxima, 2
Temperatura minima, 21.0.
Evaporação em 24 horas, 2.2.

EDITAES E AVISOS
Côrte do Appellação

Faço publico que o julgamento da appel-
lação comenerc'al n. 1.409, appellante
Augusto da Fonseca ; appellado Sebastião
Gomes da Silva Belfort, terá legar no dia 29
do corrente na sessão da Camara Civil ou
nas seguintes ; e o dos embargos remettidos
n. 1.531, .embargantes Fernandes Bravo (.44
Comp., em liquidação ; embargado João
Paulo de Mello Barreto, terá logar na ses-
stic de camaras reunidas convocadas para o
mesmo dia.

Secretaria da Côrte de Appellação, 26 de
setembro de 1898.-No imr edimento do Dr.
secretario - Joaquim Octaviano Cesar, ama-
nuense.
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Directoria de Meteorologia do Ministerio da Marinha.-
Resumo meteoralogico da estação central no morro de Santo Antonio, em 26 de setembro
de 1898:
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Temperatu-
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Teasão do
vapor

Humidade
relativa

Direcção do
vento

O
Estado da

atmcs,hera
Especie de

nuvens
Quantidad
de nuvens

111/111 O M/01 0A,

1/2 n 755.97 21.6 13.80 72.0 NW - - .....,
3 a 755.18 20.7 13.09 78.0 WNW - - -
8 a 756.21 22 2 14.55 73.0 w Claro E•CS 7
9 a 757.46 23.2 16.39 77.3 ENE Sombrio K•KN•N a

1/2 a 757.60 22.6 14.14 89.0 WSW Encoberto N .EN • CS 10
3 p 758 80 22.7 14.73 11.9 $ a KN'ES 10
8 p 7,7.82 22.1 13.65 69.0 SSE e N•KN 10

,	 9 p 758.95 20.2 13.37 76.0 SW e N•CN 10

Sotombro-189R

Alfandega do Rio do Janeiro
. O inspector em cornmissilo, de accordo com
a circular n. 16, de 11 de março de 1897, faz
publico que, pelo Laboratorio Nacional de
Analyses, foi julgado nocivo á sande publica
o prod acto seguinte

Vermouth, não especificado, vindo de Bor-
déos. no vapar francez Brdsil, entrado em
23 de novembro de 1897, em seis barris;
marca H P, consignado a Henrique Prion e
despachado pelo mesmo.

A an dyee do referi ,l o producto revelou a
existencia de 15,8 0/„ de alcool em volume e
mais de duas granulam (2 gr.,7) de sulfato
de potassio por litro, o que é nocivo is saude.

Alfa.ndega do Rio de Janeiro, 28 de setem-
bro de 1898.-0 inspector, J. F. de Paula e
Silva -

Temperatura maxima exposta 	
á sombra 	

minima 	
Evaporação em 24 horas á sombra 	
Chuva em 24 horas 	
Duração do brilho solar 	

OBSERVAÇÕES

•

2401
237
20°3
31a/ml
6m/m80
Oh ,44

EDITAL DE PRAÇA N. 22 (2e Base)
Pela inspectoria da Alfandega do Rio de Ja-

neiro se faz publico que,no Trapiche Central,
no dia 3 de outubro de 1898.ao meio-dia,se hão
arrematar, livres de direitos e no estado em
que se acharem, as mercadorias seguintes:

Lote n. 1

As 10 h 10 rn da manhã cahiu forte aguaceiro durante sete minutos.

Esta prova será imprescindível, sejam
quaea forem os tituh a de habilitação apre-
sentados pelo candidato.

Por sua vez ella dispensa dessa apresen-
tação a tolos os candidatos que não possui-
rem titulos.

Esta prova será considerada como titulo
de habilitação e versará sobre um assumpto
pratico desta cadeira, de accordo com o re-
spectivo programma de ensino.	 •

Provas do concurso
As provas do concurso serão as seguintes:
1.0 Db.. sertação impressa.
2.' Prova escripta.
3. 0 Prelecção.
4. a Prova graphica.

Disserta çao impressa
Esta dissertação versará sobre meterias da

3 , secção do regulamento.
Elia comprehenderá, além da these des-

envolvida pelo candidato, troa proposições
sobre cada uma das mesmas meterias.

No prazo estabelecido pela art. 85 do co-
digo de ensino deve ser apresentada em ma-
nuseripto esta dissertação, sendo concedido o
prazo de 15 dias, contados da data em que
for recebido este manuscripto, para ser apre-
sentada impressa e em numero de exempla-
res exigidos pelo codigo de ensino.

Prova escripta

Constará de um estudo feito em seis horas
sobre as meterias da 3' secção tirada á sorte
dentre 20 pontos apresentados pela com-
missão do concurso.

Prelecçao
O candidato fará uma prelecção, tendo por

assumpto o ponto que tirar á sorte de 30 que
serão apresentados sobre as meterias da

secção.
Prova graphica

Serão formulados 20 pontos relativos á ca-
deira em concurso.

O ponto para esta prava será sorteado na
occasião de ser executada e será o mesmo
para todos os candidatos. Esta prova será
effectuada em compartimento reservado,onde
á terão entrada os concurrentes e a com-
missão examinadora.

A prova graphica durará no maximo sete
dias, porém o numero dos dias será prescripto
pela commissao de accordo com o ponto sor-
teeado .

Durante este tempo ficarão incommunica-
veia os candidatos.

Secretaria da Escola Nacional de Bellas
Arte, 21 de setembro de 1898.-0 secretario,
bacharel Diogo Chalrdo.

a-

MP: 1 barril de quinto, vasio, descarre-
gado em 14 de dezembro de 1895, vindo no va-
por allemã,o Habsburg, procedente de Bremen
e escalas.

Flôr do Douro: 4 barris de quinto, vasios.
Macedo: 2 ditos de dito, idem, descarre-

gados em 3 de junho de 1896, vindos no va-
por allemão Lotonnburg, procedente de Bre-
men e escalas.

AMC: 1 barril de quinto, vasio.
Alto Congo-BPC: 3 ditos de dito, idem.
PC: 1 dito de dito, idem, descarregado em

17 de junho de 1896, vindo no vapor allemão
Habsburg, procedente de Bremen e escalas.

MJS: 3 barris de quinto, vasios, descarre-
gados em 10 de agosto de 1896, vindos no
vapor allemão Heinabueg, procedente de Bre-
men e escalas.

JMV: 4 barris de quinto, vastos, descar-
regados em 17 de agosto de 1896, vindos no
vapor allemlb K. F. Wilhelm, procedente
do Bremen e escalas.

Lote n. 2
AHCC: 40 barris de quinto, contendo vi-

nagre, pesando liquido 2.176 kilos , vindos
de Bremen e escalas no vapor allemã,o
K. F. Wilhelm, descarregados em 17 de
agosto de 1896.

Lote 41. 3
AlICC: 20 barris de quinto, vasios, descar-

regados em 17 de agosto de 1895, vindos no
vapor allemão K. F. Withelm, procedente
de Bremen e escalas.

MAP: 1 barril de quinto, vasio.
' JCPB: 2 ditos de dito, idem, descarregados

em 4 de setembro de 1896, vindos no va-
por allemão Lowemburg, procedente de Bre-
men e escalas.

Lote n. 4
VRV: 25 barris de quinto, contendo vinho

não especificado até 14 grãos de força al-
coolica., pesando liquido 1.360 kilos.

RFC: 1 barril de quinto, vasio, vindo no
vapor allemão Lowemburg, procedente d@
Bremen e escalas, descarregados em 4 de se-
tembro de 1896.

AJM-HPM: 1 barril de quinto, vasio.
M: 2 ditos de dito, idem.
LT: 2 ditos de dito, idem, vindos no vapor

allemão Graf Bismarch, procedente de Bro-
wn e escalas, descarregados em 18 de se-
tembro de 1896.

Lote n. 5
VRV: 40 barris de quinto, contendo vi-

nagre, pesando liquido 2.304 kilos, vindos
no vapor allemão Wartburg, descarregados
em 8 de outubro de 1896.

MMT: 1 barril de quinto, vasio, vindo no
vapor allemão Loweanburg, descarregado etia
3 de dezembro de 1893.

Lote n. 6
CJTA: 5 barris de quinto, contendo vinho

não especificado até 14 grãos de força al-

Escola Nacional do Delias
Artes
CONCURSO

De ordem do Sr. director, faço publico,
para conhecimento dos interessados, que,
nesta secretaria, acha-se aberta por espaço
de quatro mezes, a contar desta data, a in-
scripçía-o para o concurso da cadeira vaga de
geometria descriptiva, perspectiva e som-
bras, devendo os candidatos satisfazer ás
exigencias do seguinte

PROGRAMMA

Habilitações para o concurso
Todos os candidatos a concurso para esta

teadira serão submettidos a uma prova pra-
.lie" prévia, que seja eliminatora para a
itscripção no concurso.
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coolica, pesando liquido 356 kilcs; vindos de
Bremen e escalas,no vapor allemão Wartburg,
descarregados em 8 de outubro de 1896.

Lote n. 7
C3: 6 barris de quinto, vasios.
TCC: 1 dito de dito, idem.
AlICC:4 ditos de dito, idem, vindos Do va-

por allemão GrafBismark, procedente de Bre-
men e escalas, descarregados em 21 de dezem-
bro de 1896.

MP.1M: 1 barril de quinto, vasio, vindo no
vapor allemão Habsburg, descarregado em 18
de janeiro de 1897.

Corda—BLi 1 barril, vasin.
VPG: 2 quintos de dite, idem.
Esperança: 3 ditos de dito, idem.
Henrique: 2 ditos do dito idem, vindos do

Porto na barca portugueza Sereia, descarre-
gados em 27 de fevereiro de 1897.

Lote n. 8
JTC: 1 barril de quinto, vasto, vindo no

vapor allemão Wartburg, descarregado em 6
de abril de 1897.

MPC: 3 ditos de dito, idem.
TCC: 1 dito de dito, idem.
PSC:2 ditos de dito, idem.
SNC: 2 ditos de dito, blens,vindos no vapor

allemão Hamburgo, descarregados em 14 de
Inalo de 1897.

Lote n, 9
JPLe 1 barril de quinto, vasio.
MCC: 1 dito de dito, idem.
RCB: I dito de dito, idem, vindo no vapor

alteada° Lolcemburg, descarregado em 3 de
junho de 1897.

MTC: 1 barril, vasto, vindo no vapor alie-
nai) Coblenz, descarregado em 28 de junho de
1b97.

S.J.S. : 1 barril de quinto, vasio.
Mondo & Comp.: 1 dito de dito, idem.
ACB: 1 dito do dito idem, vindo no vapor

allemão Schodmurg, descarregado em 21 de
julho de 1897.

1SC: 1 barril do quinto vasto, vindo no
vapor alemão Coblens, descarregado em 14 de
setembro de 1897.

Lote n. 10
SP: 31 cai xas,contendo amostras de cimento

em tijolos sem valor, vinda oo Havre no
vapor francez Paranaguá, descarregada em
31 de jaloiro do 1894.

.C1VC: 17 barrica	 les,contendo holin ou terra
de poreellana, penando 5.614 kilos, vindas do
Havre, no vapor f-releu Cara valias, descar-
regadas em 15 de dezembro de 1894.

TF: 3 barris de quinto vasios, vindes do
Havre no vapor fiancez Coloa.bia, descarre-
gados em 16 de março de 1892.

AA: 1 barrica, vasta, vinda do Ha,vre no
vapor francez Campana, descarregada em 2
de março de 1893.

.1/11S: 2 barris de quinto vasto, vindos do
Havre no vapor traneez Entre Rios, descar-
gados em 23 de mim de 1891.

R: 1 barril de quint•evasO, vindo do !lavre
no vaiam f ancez do Cearei, descarregado
em 19 de junho de 1891.

MFR : 1 barril de quinto vasto.
LR : 1 barri de quinto vasio, vindo do

Ha.vre no vapor franceie Coloetbia, desear•
regado em 24 de janeiro de 1895. (Depositado
nas Docas Nacionaes.)

Lote n. 11
B—C— 215 —C—LFD : 115 peças de ferro

batido simples, pesando bruto 11.714 kilos,
vindas no vapor alienado 17absburg, descarre-
gadas em 14 de janeiro de 1898.

Lve n. 12
B—C— 218 —C—LFD : 37 peças de ferro

.batido , simplee, pesando bruto 814 kilos,
vindas da mesma proceiencia, no mesmo va-
por e descarregadas na mesma data.

Lote n. 13
S: 100 saccos ns. 5.531/630, contendo káo-

litn, pesando bruto 5.000 kilos, vindos no
vapor Cob/enz,descarregados em 11 de dezem-
bro de 1897.

Lote n.14
FLC: 1 barril, vasto.	 •
Rainho: 1 dito, idem, vindos no navio

"'cila , descarregados em 21 de janeiro de
1898.

• RBC: 1 barril VA ,A0, vindo no vapor Ha-
bsbarg, dose regado em 14 de janeiro de
1898.

S—Rio: 1 barril de quinto e uns dito de
decimo, vindos no vapor Sciwemburg, des-
carregados em 31 de janeiro de 1898.

Lote n. 15

MPB: 12 b‘rris de quinto, abatidos, pe-
sara lo liquido 96 kilos e 1 dito de deeitno,
vasto.

MJM: 2 barris de quinto, vastos.
ROMRCIZ: 1 barril de quinto, vasto o 2 ditos

abatidos, pesando liquido 16 Irilos.
CGFC : 1 bserl de (plinto, vasio.
AU': 1 dito do dito, idem.
CGS: 2 ditos de dito, idem.
JL: 1 dito de 10", idem.
FRF : 3 barris de 5^, em aduchas, posan-

do liquido 24 kl-s.
Ri o —verde —antochinho superior: 1 barril

de 6', vasto.
'Verde acatai): 5 barris de 50 abatidos, pe-

sando liquido 40 kilos.
M1C: 1 barril de 10 ,, vasto e 1 dito de dito

abatido, pesando liquido 6 kilos.
FB: 1 barril de 5s, vasio.
GR: 1 barril n 235, vasio.
MRC: 1 bsrril de 50, vasio.
PI: 1 dito do dito, abatido, pesando liquido

8 kilos e 1 dto de dito, vasto.
JSA: 1 barril de 4, vasio.
Vinho vIrgem alto Corgo —BFE: 4 dito de

5', vasto.
JP8 : 1 dito de 40, vasio.
113C: 2 ditos de 50, vastos.
RRC: 1 birra de 5, abatido, pesando li-

quido 10 kilos, (epositados no Trapiche Fe
deral).

Lote n. 16

Diversas marcas: 222 cascos vastos (quintos
e decimos), dep esitados no Trapiche Saneie.
• Obssrvação. — O comprador garantirá o
lanço com o eiguid de 20 0 /s em dinheiro, no
acto da arrema.taçã .

Ps Srs. prstendentes poderão desde já ex-
aminar as mercadorias nos mencionados tra-
piches.

Alfandega do Rio de Janeiro, 26 de setem-
bro de 1808.—Pelo Inspector, Francisco Ma-
noel Fe -nandes, ajudante.

EDITAL DE PRAÇA N. 57 A

Pelo: inspeotoria da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico, que no Armazena de
Consumo, no lia 29 de setembro de 1898, ao
meio-dia, se hão de arrematar, livres do di-
reitos e no estado em que se acharem, as
mercadorias seguintes:

ARMAZEM DE CONSUMO
Lotou.

LP: 4 caixas ns. 1/4, posando bruto 426
kilos, contendo seis apparelhos para fabrica-
ção de gaz •acetyleno, vindas de Genova
varor italiano S. Gothardo, descarregadas
em 15 de outubro do 1897. (Depoetadas no
armazetn n..4).

Lote n. 2

MC: 1 barrida, n. 107, contendo panellas
de ferro fundido, estanhado, pesando liquido
/egai 503 kilos

liem: 1 dita n. 108, idem, elem, pesando
liquido legal 500 kilos

Idem: 1 dita n. 109, idem, idem, pesando
liquido legal :339 kiles

Idem: 1 dita n. 110, iem, idem, pesando
liquido legal 318 kilos, vindas de Liverpool
no em psr ingiez Potosi, descarregadas em
maio de. 1896.

Lote n. 3
CORC—PB: 2 quastolas ns. 182/3, 1 dita'

n. 15.066, sem musa 1 barril, tudo vasio,
ignora-se a procedencia, vapor e descarga.

XBC: 2 barricas, com isoladores de louça,
pesando liquido real 108 kilos, vindas da
mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote u. 4
AC: 1 barrica n. 4, com assucar de uvas,

pesando liquido legal 46 kilo z e bruto 53 ki-
los, vinda da mesma procedencla, vapor e
descarga.

Lote n. 5
XII': barrica n. 1.681, com pedra-humo,

pesando bruto 120 kilos e liquido legal 102
kilos ; vinda da mesma prooedencia, vapor
e descarga,.

Lote n. 6
CRM: 1 caixa n. 14.297, com essencias ar-

tin a no
tificiaes de qualquer qualidade, pesa trkiAll-

ido legal 51 kilos, vinda de Hambut
vapor allerrião Cintra, descarregada enaja-
neiro de.1896.

Lote n. 7	 Nik
HAF&C: l•dita, sem numero, vasia, vinda\

de Hamburgo no vapor inglez Humboldt,
descarregada em junho de 1892.

FelF&C: 10 ditas ns. 11 a 17, com10 duzias
de garrafas do vinho não espscificado, pe-
s- rido l'quhlo 83 kilos, vindas de Bordéos no
vapor francez flui, descarregadas em
agosto do 1897.

Lote n. 8
Sem marcai 5 ditas na. 21 a 25, com 52

girrafas do cognac, pesando liquido 40 kl-
los; ignora-se a proced ncia, vapor e des-
carga.

Lote n. 9
Idem: 1 dita n. 31, com garrafas de

rimai, pesando liquido 12 kilos, vinda da
mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote n.
BB: 2 barricas, sem numero, com doces

não classificados, pesando 120 kilos, vindas
de procedencia ignorada.

Lote n. 11
ACC&K: 1 caixa n. 2030,. com vidros em

chap is para vidraças, representando figuras
com ligaduras de qualquer qualidade (metal
ordinai io), pesando 25 kilos, vindos de Ham-
burgo no vapor allemão Cintra, descarre-
gada em junhode 1897.

Lote n. 12
A AC: 1 caixa n. 41, com 17 garrafas do

vinho medisinal de qualquer qualidade, pe-
sando 22 kiloe, ignora-se a procedencia, va-
por e descarga.

Lote n. 13
DRF: 1 caixa, s- In numero, vasta.
MBM: 2 barriguinhas no. 29 e 30.
Sem marca: 2 capa, sem numero, para

garrafão , ignora-se a procedencia, vapor e
descarga.

Lote n. 14
Sem marca: 2 latas de folha, sem numero,

contendo gomma não esp scificada, pesando
bruto com as /atas 52 kilos, ignora-se a pro-
ce lencia, vapor e desc irga

Terceira Seeçao da Alfandega do Rio de
Jansiro, 26 de setembro de 1898.—Pelo inspe-
ctor, Francisco Manoel Fera andes, ajudante.

Intendencia da Guerra
CONCURRENCIA

O conselho de comprae desta repartição re-
ceba propc atas. no dia 27, até ás 11 da manhã,
p mi, o fornecimento dos seguintes artigos:

180 calças de ganga azul.
1.000 casotos	 panno alvadio.
1.000 lençóes de algodão, de 2s, ,40 X 101,50.
1 000 colcha de chita nacional ou fran-

csza de 2e,20-.
1.000 fronhas de algodão de 0,10,90.
2.000 gravatas de couro, enverWzadaa

de preto.
11.0d0 pares de botinas lisas de couro de

bszerro.
359 esporas do metal, com correias.
70 freios de ferro.

Manufactura
Para montaria de officiaes:

4 sellins.
Para montaria de praças:

56 buçaletes de sola preta.
193 suadores de lona.
70 rabichos de sola preta.

170 cabeçadas de ala preta.
204 capelladas de couro envernizado,



dial 5.000 marmitas.
264 marmitaes.

2.118 cantis.

Artigos de fo!ha

MEV	

205 coldres com francaletes.
148 cilhas do liga de algodzi.o
395 cilhas de quatro pontas.
157 lairos de sóla.
50 mantas de panno.

171 peitoraes de sala preta.
183 redeas falsas do sóla preta.
183 redeas fixas de sóla preta.
192 selam.
100 schaibraks de panno.
217 sobrecilhas de sóla..
216 pares de garupoiras de seda preta

pa,/ponches.

Para as calças, lanceies, colchas, fronhas e
gravatas os coacurrentes apresentarão as
respectivas amietras,sendo a das fazendas em
porções de uni metro pouca mais ou me aos.

Os outros artigos serão iguaes aos typos
existentes, para os quaes chama•se a mais
pronunciada attenção dos Srs. pretendentes,
afim de evitar duvidas futuras.

Outrosim, avisa-se que ficou deliberado
haver um só typo para o fornecimento de
calçado.

Para os artigos cuji . manufactura, apenas, é
objecto da concurrencia,a, Intendencia fornece
o seguinte: armações para os sellins que
serão iguaes aos talos pelo 1 0 e 9° regimentos
de cavalla.ria ; pano e forro para as mantas
o schaibraks ; e paias os outros artigos: bae-
tilba entestaria, fio, til:soltai), 165 kilos de lã
em rama, 21 peites de porco, palies de car-
neira, 45 Mios de peito de boa pregos de ferro
galvanizado, 126°F) de liga, tachas, C5a,90
de persinta e vir das para os seliins, 3.248
folhas marca '< x x de 112 em caixa, 4.250
folhas da mesma In trca do 225 em caixa,
2.01)5 folhas marca x x de 225 em caixa, 224,
marca x de 112 em caixa e arame de ferro.

As marmitas devem ser feitas da folha
marca x a< e 03 cantis e marmit -úes da
marca x

A concurrensia versará sobre o preço e me-
nor prazo passível, não excedente a 31 de
dezein bro

Cantinuarn em vigor as confiarias appro-
vadas por aviso do alalisterio da Guerra, de
23 de janeiro do corrente anno, e publicadas
no Di‘ mio Official de 22 a 26 de março pro-
ximo passado.

As propostas são em duplicata, sellada a
primeira via, com referencia a uma só es-
pecie de artigo, sem muras ou emendas, os-
criptas com tinta preta, assignadas pelos
proprios propon:ntes. que deverão compa-
recer ou fazerem-se representar legalmente
na occasião da sessão. e conter o numero
e marca das amostras e a declaração de sujei-
tarem-se á multa de 5 Is na caso de re-
cusarem•se a assignar o respectivo cone acto.

Secretaria da Intsndencia da Guerra, em
21 de setembro de 1898.— Arlindo de Souza,

servindo de secretario. 	 (•

--inspecção Geral dos Obras
l'ablicas da Capital

Fe(lerlt
ESTRADA DE F..:11.R0 O) RIO o'vt:n0

1.. .qa de V. 8. da Penlut
De ordem do Sr. ar. inspector geral faço

publico que, ncs dias 2 e 9 de outubro proxi-
mo, correrão trens esp'ciaes entre S. i s ran-
eiacn Xi vier e Penha, partindo° primeiro do
Caja ás 5 1101as e 30 minutos da manhã e de
a. Francisco Xavier ás 5 horas e aS minutos,
e o ultimo da Penha its 7 horas da tarde,

Ficam supprimidos os trens S I, R I, S 4,
e la 2, e transaer ida para as 7 horas e 30 mi-
nutos da tarde a partido. da Caul do S 3. que
locara em S. Fraacisco Xavier, da.hi partindo
;is 7 horas o 45 minutes da urde.

O bilhate de ala e volta custará 2000,$ 	 não
se admittindo p .ssaeans

Sscretaria da !nal) ação Geral das Obras
Publicas da Capital Faiara'. em 20 de setem-
Un)	 189a. — F. J.	 n -.71,1, se-
caaarie.	 • I

Estrada de Ferro Central do
Itrztzil

CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE
120.000 TONELADAS DE CARVÃO DE PEDRA,
DURANTE O ANN) DE 1899

De ordem da directoria se faz publico que
no dia 31 de outubro proxima futuro, a 1 hora
da tinia, receber -se-hão propostas para o
fornecimento de 120.000 toneladas de carvão
de pedra do primeira qualidade para con-
sumo da estrada, durante o anno proximo
futuro.

Cada proposta será acompanhada do recibo
de deposito, como caução da quantia de 5:000$,
previamente feito na thesouraria da estrada,
caução esta que reverterá rara seus cofres
si, preferida sua proposta, o proponente re-
cusar-se a assiguar o respectivo contracto.

Os proponentes deverão apresentar-se nesta
repartição no dia e hora acima indicados,
trazendo as propostas fechadas, escriptas
com tinta preta, devidamente saltadas, da-
tadas e assignadas, as quaes serão abertas e
lidas em suas presenças.

As bases para o contracto são as seguintes:

Obrigam-se os contractantes a fornecer
carvão de primeira qualidade, procedente de
minas de Caraila ou de outras de qualidade
igual á dessas, que satisfaçam as condições
exigidas, e deltas extraindo recentemente,
tiras vezes peneirado, que não pro luza mais
de quatro por cento 14 I„) de cinza, não con-
tenha main do nove decimos por cento (0,9 0/..)
do enxofre e sou poder calorifico não seja
inferior a oito mil e cem (8.100) calorias por
gramina pelo caloritnetro de Thomoson,
o que tudo será verificado por analyses
e expariencias feitas pela administração da
estrada ou par quem a mesma determinar.

•

O carvão que submettido a analyse e mie-
riencia. não revelar as qualidad -s especifi-
cadas na clausula anterior será rejeitado e
immediatarnente subatituido pelos contra-
ctantas por outro da qualidade exigida, de
modo que a estrada não fique desprovida,
em cuja hypothese se supprirá no mercado,
correndo sor conta dos comi tracta.ntes a dilfe-
rsnça de preço, além da multa em que
incorrerem.

III
O carvão deve ser entregue em grandes

petiaças , não sendo adrnittidos mais de cinco
por cento (5 ^/o) de um volume inferior a
30 pollegalas cubicas.

A verificação desta clausula será. feita pelo
modo que a administração da estrada en-
tender conveniente.

Si a quantidade de carvão miudo verificada
em caia fia i edição for superior á estabele-
dida, será todo o carvão peneirado por conta
no fornece tor, de moro que o volume dos pe-
daços inferiores a 30 pollegadas cubicas seja
na proporção estabelecida.

IV
O carvão poderá ser entregue, como foi

convencronado, junto ao costado dos navios
ou junto a ponte ou caos da estação maritima
da Gambiia, por quantidades correspondentes
á média do dez mil (10.000) toneladas por
mez, não podendo exceder em cada dia de
quinli -frias (500) toneladas, devendo ficar es-
tipulai° nas cartas de fretamento que a des-
carga par dia util ; ão excederá de (250) da-
zelas e cinauenta toneladas:.

Nt p almeira hypothese, o transporte par
saveiros dia•de os navios até a ponte ou caes
e (rabi para os vagões ou depositos em terra
será feito por canta da estrada ; na segunda,
esta ultima operação poluá ser feita por
pessoal da mesma estrada ou pelos contra-
ctantes, como resolver a administração
daquella, precedendo aviso de tres dias pe:o
menos.

V

. Os p:Xo3 se referirão á tonelada ingaeza de
mil e quinze (1.015) kilograminas, para ear-

vaia entregue em cada uma das hypotheses
iudicadaa, não sendo neles incluidos os di-
reitos da alfandega, visto como serão despa-
chados os carregamentos que se destinarem á
estrada, á. requisição desta e por empregados
seus..

VI

No caso de parede de operarios nas minas
servidas pelo porto de Cardiff, o contractante
será obrigado a fornecer sempre carvão, em-
bora de outra procedencia. pelo preço do
contracto, com tanto que a qualidado seja a
melhor das qu3 se empregam nas estradas
de ferro da Inglaterra.

VII

Os pagamentos serão effectuados na the-
souraria da estrada em moeda nacional, den-
tro de oito dias depois de entregue cada car-
regamento, e ao cambio da vespera do dia do
pagamento, sendo o preço estipulado em
bras sterlinas.

VIII

O fornecimento deverá começar na l a quin-
zena do mez de janeiro de 1899 e ficar con-
cluido em dezembro do mesmo anuo.

IX

A directoria da estrada terá o direito de
augmentar ou diminuir o fornecimento men-
sal até 20 %, comtanto que disso dê aviso
prévio de 60 dias aos contractantes.

Os cmtractantes, para garantirem a exe-
cução do presente contracto, depositarão na
thesouraria da estrada, no ato de sua as-
signatura, aquantia do 40:001)$, ou seu cor-
respondente em ouro para eff •ctividade das
multas em que incorrerem, sendo obrigados
a integral-a todas as vezes que for desfalcada
por tal motivo, podendo era qualquer tempo
ser substituido esse deposito por itpolic.es da
divida publica devidamente caucionadas; a
caução em dinheiro não vencera juros.

XI
Na falta do cumprimento de qualquer das

clausulas estipuladas, poderá a directoria da
estrada multar os centractantes de 2:004 a
20:000$, conforme a gravidade da falta.

XII

A suspensão do fornecimento por mais de
um moa e a tentativa de fazel-o com artigo
de qualidade inferior, dará direito á directo-
ria da estrada a rescindir o contracto, com
perda da cato de que trata a clausula X,
em favor dos cofres da estrada.

XIII

Dos actos da directoria da Estrada de Ferro
Central (Ia Brazil só haverá recurso para o
Ministerio tia Industria, Viação e Obras Pu-
blicas.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 6 de agosto de 1898.— O secretario,
Manoel Per/Iam...les Figueira.

Administração (10S COPPOI004
do a)istriet.o Federal e IES:
tudo do ktio de Janeiro

cONCUI:RENCLA FARA o SEENne DE cosDucçÃo
DE MALAS

Faço publico qua,durante o prazo de 30 dias
a contar da data deste, esta administração
recebo propos t as em carta fechada e lacrada
para o contacto de conducção de malas nas
linhas abaixo mencionadas.

As arop.,stas serão entregues mediante re-
cibo na 1" stesito desta udininistraça0, das
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10 horas da manhã ás 2 horas da tarde e
quando enviadas pelo correio devem ser re-
gistradas, trazendo no envolucro as palavras
-Proposta para conducçã,o de malas.

As propostas devem se referir a uma sé
linha de correio, não contendo emendas, nem
rasuras, devendo ainda serem asiladas com
estampilhas federaes no valor de 300 reis por
folha te papel.

Os prop mentes depositarão pré viamente
nesta repartição a quantia do preço da pro-
posta aceeita, para garantia da assignatura
e execução do contracto que tenha de firmar,
perdendo o direito a, ella aquelle que se re-
cusar a assignar o referido contracto ou
não, comparecer.

Esta caução poderá ser substitui ia por
fiança idonea, a juizo desta administração, o
que tem sido preferivel.

As condições do contracto poderão ser co-
nhecidas nesta repartição.

Esta administração reserva-se o direito de,
no caso de conveniencia, fazer administrati-
vamente o serviço de quaesquer das linhas
em coneurrencia.

1.° ltacurussá a ltaguahy por S. Benedieto
da Cora Grande, 15 vezes por mez.

2.° Mangaratiba a Itacurussá, 15 vezes por
mez.

3. 0 Mangaratiba a Jaearéhy por Sacco e
S. Braz, 15 vezes por mez .

4. 0 Maxambomba a Iguassú, diariamente.
5. 0 Belem a S. José do Bom Jardim por

S. Pedro e S. Paulo, diariamente.
6.° Sant'Anna, a Thornazes, diariamente.
7.° Passa Troe a Arrozal de S. Sebastião

por Morro Azul, diariainente.
8. 0 Passa Tres a Ponte Baila por S. João

Marcos, d iariamen te
9.° Vargem Alegré a Dôres e S. José do

Turvo, diariamente.
10. Volta Redonda a Amparo, diariamente.
11. Barra Manca a Roseta, diariamente.
12. Roseta a Rio Claro por Pouso Seca°,

diariamente.
13. Rio Claro a Santo Antonio de Capi-

vary, diariamente.
14. Diviza a Falcão por Quatis e Engenho

Central, diariamente.
15. Falcão a S. Joaquim da Barra Mansa,

diariamente.
16. Itatiaya a Sant'Anna dos noos, dia-

riamente.
17. Sucupira a Sardoal, passando por Ser-

tão, diariamente.
18. Sapucaya a Apparecida, diariamente.
19. Bacellar a Corrego da Prata, por Car-

mo (cidade). diariamente.
20. S. Sebastião a S. Sebastião do Para-

hyba, diariamente.
21. Bom Jardim a S. José do Ribeirão, dia-

riamente.
22. Cambuey a Bom Jesus do Monte Verde,

diariamente.
23. Rio Bonito a Boa Esperança, por Con-

ceição de Matto Grosso, diariamente.
24. Boa Esperança a Saquarema, passando

por Morro das Moendas e Palmital, diaria-
mente.

25. Capivary a Araruama, por Moror
Grande, diariamente.

26. Rocha Leão á Barra de S. João, pelo
Rio das Ostrás, diariamente.

27. Capital Federal a Paquetá, diaria-
mente.

28. Desta repartição á ponte das barcas e
rtmoção das malas do ambulant°, diaria-
mente.	 _

Convém que os proponentes sejam aqui in-
formados das condições em que é feito este
serviço. .

As propostas serão abertas em hasta publica
nesta secção a 13 de outubro proximo vin-
douro ao meio-dia.

N. B.-A conducção das malas obedecerá
ao horario marcado por esta reptrtição,
já distribuido aos Srs. agentes, salvo as al-
terações dos horarios das vias ferroas inter-
mediarias, e, neste caso, outro será organi-
zado.

Capital Federal, 12 de setembro de 1808.-
O administrador, Antonio T. da Silva Costa.

1Prefeltera' dar District°
.Federall

Directoria Geral de Obras e Viação

De orlem do Sr. Dr. prefeito e de accordo
com o decreto n. 506 de 3 de janeiro do cor-
rente armo intima 03 proprietarios ou procu-
radores eles predica abaixo mencionados a
procederem a demolição (parcial ou total)
desses predios, condemnados em vistoria, no
prazo de oito dias, contados da data desta pu-
blicação, sob pena de ser feita a referida de-
molição pelos - operarros da Prefeitura, a
exp.nsas dos interessados, confirme preceitúa
o art. 10 do mencionado decreto e da multa
estatuida no mesmo artigo:

Estalagem n. 73 da rua do General Pedra;
demolição total ;

Pi adio n. 58 da rua da America ; demolição
da parede divisoria do corredor; de todo e
madeiramento e do puxado ;

Predio n3. 31 da rua do Areal: demolição
do telheiro existente no terreno;

Estalagens n. 57,59 e 61 da rua do General
Pedra ; demolição da fachada principal, da
fachada da ala esquerda e dos quartinhos exi-
stentes no centro do terreno ;

Predios ns. 4 a 32 da rua Marquez de
Pombal ; demolição de todo o madeiramento;

Estalagem n. 34 da rua Marques de Pom-
bal; demolição e reconstrução da parte su-
perior do muro que fecha o terreno ;

Preillo n. 149 da rua da Garnbtia ; demolição
da fachada ;

Predio n. 4 da rua do Costa ; demolição
das paredes divisorias e dos fundos da parte
do predio desoccupada e de todo o madeira-
menta da parte ocupada por uma taverna ;

Predio n. 87 da rua Camarim) (em cons-
trução ) demolição da parele lateral do
n. 89, da do puxado e da que divide no pavi-
mento terra° a area e o corredor;

.Predio n. 2 da rua Cameriiao ; demolição
immediata das duas fachadas ;

Preito n. 29 da rua de S. José ; demolição
da parede de frontal dos fundos, contigua ao
a. 27

Districto Federal, 21 de setembro de 1898.
- O dirntor geral interino, C. A. Nasci-
mento Silva.	 •)

•
ilnrefeltura. do District°

Federal
DIRECTORIA. GERAL DE OBRAS E VIAÇÃO

De ordem do Sr. Dr. director geral, faço
publico, para cenho imanto dos interessados,
que, no dia 4 de outubro proximo, á 1 hóra
da t irde, nesta diretoria, á rua do General
Camara n. 312, se receberão propostas, que
serão lidas em presença dos proponentes,
para a construção de uma muralha de pedra
secca na rua dos Junquilhos.

As propostas, que serão entregues em
carta fechada, indicaT ão o preço de unidades,
eEicripto por extenso e em algarismos e a re-
sidencia do proponente.

Para garantia da assignatura e execução do
contracto-f irão os proponentes na Diretoria
de Fazenda Municipal o deposito prévio de
5 0/„, sabre o valor do orçamento (3:64?$850),
junte rei á proposta o respectivo recibo.

Nenhuma proposta será acceits sem pro-
var o signatario estar quite com a Fazenda
Municip31.

Quaesquer e3clarechnentos serão dados
nesta directoria aos Srs. coneurrentes.

Capital Federal, 28 de setembro de 1898.-
Manoel Martins Torres, 1 0 (atolai.	 (.

De ordem do Sr. Dr. director, faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que no dia 30 do corrente, á 1 hora da tarde,
nesta directoria ,á rua General Camara a 312,
se reco erão propsstas, que serão tilas em
presença des propeneatea, para a construcção
de uma muralha na rua Santa Alexandrina,
junto ao n. 67.

As propostas.que serão entregues em cartt
fechada, indicarão o preço de unidade es-
cri pio por extenso e em al garismos e a re-
sidencia do proponente.

um...4u~	

Para garantia da assignatura e execução do
contracto, farão os proponentes na directoria
de Fazenda Municipal o deposito prévio de
5 0/,, sobre o valor do orçamento (5:370$960),
juntando á proposta o respectivo recibo.

Nenhuma proposta será acceita sem pro•
var o sigaatario estar quite com a !Fazenda
Municipal.

Quaesquer esclarecimentos serão dados
nesta directoria aos Srs. concurrentes.

Capital Federal, 23 de setembro de 93.-
Manoel Martins Torres, 1 0 official.

PARTE COMMERCIAL

__atara Syndical dos corre-
tores de fundos publicas e
partieularea da Capital Fe-
deral
CD11/30 OPPIOILL 011 CAMBIO a MONDA atirrati zoa

90 d/ro	 A' CiM1

Sobre Londres 	
	

7 27/32 7 13/18
Sobre Paris 	
	

4218
	

4221
Sobre Hamburne	 	  ..	 ,1501

	
4547

Sobre Italia	 . • ....	 4181
Sobre Purtt4,a1
	

453
Sobre Nova- .2..el, .. • .. •• 	 • • .	 8$327

CORSO ornam. DA FII0005 IPUBLICOS	 PAIITICCLAIMUI

ApoIteas

Apolices g-raes miudas, de 5 V, 	 	 8401000
Duas geraes de 1:000$, de 5 0/..: 	 	8881000
Ditas convertidas de 1:000$, de 4 €1/4	 1:04.3000
Ditas do Emprestinso Nacional de 1895,

port 	 	 mimo
Ditas idem de 1897, com 	 	 9203000
Ditas idem de 1897, port. 	 	 929$000

Banco*

Banco da Lavoura e do Commerclo.	 110$000
Dito Rural e Hypothecario, 50 0 , 	 	 1153000
Dito da Republica Jo Oras.' 	 	 1853000
Dito CominerGial do Rio de Janeiro 	 	 2018753
Dito do Coa nerdo, 10 dia transferencia	 2101000

Companhias
Comp. Viação Ferres Sapucalty 	 	 43000
Dita Ferro Carril Jardim f o anico	 1121000

Dei enterra
Dobe. União Sorocabana-Ituana, t a siSrie	 84000
Ditos Jornal da Carameraio	 18-4000
Ditos da Carris Urbanos, de 200$ 	 	 1E4500

Veadas por carard

10 acOps do Banco do Bratil o Norte 	
America 	 	 111500

112 ditas do Banco da Republica do Brasil 	 185$000
Capital Federal, 28 do setembro de 1808.-0 syndico,

J. Claudio da Sara.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 2.698 - Mentorial descriptivo acompa-

nhanio um pedido de privilegio, durante
15 (umas, na Republica dos Estados Unidos do
Brasil, para una processo destina i° a separar,
por;meio de agua,metaes ou mineraes das sub-
stancias que os contem, pelo emprego de um
apparelho hydraulico de corrente ascendente,
invençdo de William Stronach Lochb,art, mo-
rador em Londres (Inglaterra).

Minha invenção se refere á separação de
metaes, como ouro, e de mineries, taes como
pedras preciosas, da ganga ou lamas com que
se acham misturadas, por meio do uma cor-
rente ascendente de agua susceptivel de ser
regulada, passando o conjuncto por urna ma-
china ou apparellio especial, Malvado para
effectuar automaticamente aquella separação
e de onde o ouro, as pedras preciosas ou outro
metal ou ministrai que se desejam recuperar
neam admittidos em uma cansara cerrada,
inaccessivel aos operarios encarregados da
operação.

Tratando-se de minerios OU matrizes con-
tendo metaes ou pedras preciosas, stibmettem-
se préviamente, por qualquer melo conve-
niente, a urna operação que tem por fim
separar OS seixos ou torrões mais grossos, ra.
duzin to- g3 5-0.3 min ,rios em fragmentos de
dimensões iouco mais ou menos unifores,m
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pela correlataria agua na passagem annular
de separeção E o si etcapam com a agua em
cima da borda do es oaeleuro interior :muti-
lar, indo ter á cam ara M de onde se levam
para.fara pelo tuba N N.

Para se obter uma separaçao perfeita do
oura, palras preciosas ou outros mineraes de
sua ganga ou outras substancias estranhas,
é importante que a passagem annular de
separação E constitua a parte mais enoolhida
do systema de varias tubos, valaulas ou caa
naes pelos quaes a agua penetra no sepa-
rador e que a mesma passagem annularseja
a ultima pela qual eahe a agua.

Al m disso, a altura do nivel que deter-
mina a velocidade da agua naquelle sepa-
rador annular deve ser susceptivel de se
regular perfeitamente, de modo a corisarvar
um uivei absolutamente constante quando se
tratam lanas ou ouro-ti:actuante. Estas con-
dições esseacia.es para o bom resultado la ope-
raçãa são preenchidas no appirelho descripto
acima.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos ria invenção:

1 0, uai processo para separação de ouro,
pedras preciosas ou mineraes das lamas,
/zangas ou outras subitanciaa com que se
acham associados. por meio de urna corrente
ascendente do agua em uma passagem de
sahida vertical uniforme e limitada, ten do a
área m onor no systema, Fendo a mesma cor-
rente conservada uniforme por um nivel
contente de agua, e accumulando-se auto-
maticamente o ouro, poaras preciosas ou me-
das mais pealos em um recipiente cerrado,
depois de separados da lama, ganga ou sub-
stancias associadas mais leves, que gel eva-
cuam de qualquer moio Conveniente; sub-
stancialmente cirno se descreveu acima ;

2, pira pôr em pratica o processo de-
scriam na reivindicação precedente, uru
separader de corrente de agua a sem ',ente,
coracterisado por uma moega superior que
deita a; substancias em t ratamento sobre
uma suporacie espalhaiora em fôrma de
cone, urna bacia an lunar exterior alina on-
te ta po , rama do nivel constante a a is-
ceptiael de se regular, um r, passagem verti-
cal de s 'paração, annular e apertada, que
reoeto mi mistura de substancias para tratar
em esta 10 de particulas approximrelamente
de dimensões uniformes, um canal situado
dbaixo dessa nassigem annular, pelo qual
as si elastanci as de densidade maior cabem ,pe'a
terça, da gravidade, em um recipiente cer-
rado, e uma moem central conduzindo da
borda interior da passagem annular de se-
paração, para a mataria esgotada de densi-
dade menor ssr evacuada ; substarrialmente
como se descreveu acima e representa o dese-
nha annexo ;

3., em uru separador de corrente aquida aria
ceralente,com o se deecrev eu na se gunda reivin-
dicação, urna borda extrior ajustavel para
a baixa a,nnular pormittindo regular á von-
tade e nivel da agua e conserval-o constante
na dita bacia por moio de escoamento ; snb-
stawialmente como se descreveu acima e re-
presenta o desenho armem);

40. em uru separador de corrente liquida
ascendente como se descreveu na segunda rei-
vindicação, um mecanismo para ventilar es
pontos mais elevados das passagens de agua
e a camaea central de evacuação, afira de
prevenir a necumulaaão do ar e manter a
agua compacta nas • mearias passageasa sub-
stancialmente come se descreveu acima e
re nrea Ir ta o desenho animo.

Rio de Janeira, 27 de março de 1897.—
Como procuradarea 'ales Gdraud & Leclerc.

N. 2 .6;1) — Memorial descriptive acompa-
nhando una ped ido de privilegio daraate
15•an4os, na Republica dos Estados Unidos
do B . azil, vara «Uma machina para descas•
car mandioca denominada—Descascador Si-
qu.,3ira». Invençao. de Ignacio Lopes de Si-
queira, morador em S. Jos.d do Alegre (Es
lado (ir Minas Geraes.)

que exercem, sobre as mesmas, aspas a gyr •
torias montadas em um eixo horizontal que
as remexem em uma cuba fixa onde são de-
jasitadas, obrigaria() se assim tambem as
cbtas raizes, a esfregarem-se urnas contra
outras e contra as paredes da cuba.

No desenho annexo que representa, a ti-
tulo de specirnen, uma maehina destinada a,
pôr em pratica o principio da invenção, a
fig. 1 é uma vista seccional em elevação lon-
gitudinal do conjuneto das peças que consti-
tuem a machina, e a fig. 2 a urna vista era
elevaçãn e em secção transversal por a b
fig. I da mesma machina. As liga. 3, 4 e 5
são vistas de detalhes.

Uma -cuba ou deposito semacylindrico 1
tem suas extranaida.des planas 2 e 3 dotadas
respectivamente de mancaes 4 e 5, nos quaes
trabalham as extremidades de um eixo ho-
rizontal 6 provido de aspas 7 que se proje-
ctam perpendicularmente ao mesmo e sobro
oqual são fixadas de um modo rigido conve-
niente.

Esse eixo é movido por urna engrenagem 8
engrenando com o rodete 9 de um eixo 10
dotado de pulias firme 11 e falsa 12 tocadas,
po r. meio da correia 13, por um eixo motor
qualquer.

O eixo e as aspas gyram no sentido da
flecha 14, apresentando as aspas pala frente
urna curvatura eoncava, como indicado nas
figa. 2e 3.

A cuba pie ser de ferro ou de madeira é
ter as faces interiores de suas paredes lisas,
rugosas ou dotadas de saliencia,s longitudi-
noas. O eixo poierá ser de senão redonda ou
polygonal, de ferro ou de madeira, assim
como as aspas, cuja numero e os lugares que
campam sobra o eixo se determinará confor-
me as conveniencias, aaresentando-se essas
aspas em fôrma recta ou curvada, como in-
dicado nas figa. 2 e 3. e de s , cção transversal
Monda, quadrada, chata ou meia canna, com
a suaerficie opera dora lisa, estriada ou dota-
do de quinas longitudinae ., como represen-
tado em sanção transversal pelas figs. 4 e 5
ou de qualquer outro feitio conveniente.

o movimento de rotação poderá tambem
ser dado ao eixo quer a mão, quer per motor,
por meio de qualquer combinação conhe.
cima.

Modo de funceionar: As raizes a descascar
são postas na cuba na qual se determina uma
correnteza de agua para levar para Pára a
terra que trazem comsigo as raizes, assim
corno os detrctosle casas provenientes da
operação. As aspas p3Stas em movimento
remexem as ra i zes, exercendo attrictos sobre
assas e obrigandcaas a esfregarem-se recipro-
camente entre si e contra as paredes da rouba,
resultando disto a remoção da casca que se
degtaca então sem dananificar as raizes nem
tirar-lhes parte alguma aproveitava'.

Em resumo; reivindico como pontos e cara-
cteres constitutivos da invenção:

Em um apparelho para desoasear raizes de
mandioca:

1.. A combinação rie um eixo gyratorio,
provido do aspas que se projectam vertical-
mente do mesmo, com uma cuba fixa onde se
depositam as raizes a deseascat e onde se
estabelece uma correnteza de agua.

2. 0 A combinação de um eixo horizontal
com aspas fixadas rigidamente no mesmo e
apresentando estas aspas, pela frente, era
:reiná° ao sontido do seu movimento, uma
curvatura contava.

3.° As aspas da reinvimilicação 2 1 , apre-
sentanao-se em secção transversal de forma.
redonda, quadrada, chata ou meia catana,
tendo a face opsradora lisa, estriada ou do-
tada de quinas longitudinaes. Tudo como
acima substancialmente deseripto e repre-
sentado pelo desenho annexo.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 1898.—
Como proeuraflorec,	 (;Yra,rd	 1:Pciera.

O obi .K:to da invenção é nina inaellina de
desoasoar raizes de mandioca combinada de (
modo a utilizar-se, para esse fim, do attrieto Ima: casa Nacional— Rio de Janeiro — 1898,
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de modo a terem, na sua passagem por meu
separador hydraulico, a fôrma de udia mate-
ria mixta, constituida por particulas iguaesa

No caso, porém, de deposites de, lemas ou
de areias contendo ouro metallico ou pedras
preciosas podem, sendo de consistencia uni-
forme e de particulas pouco deslguaee, se
tratar immediatamente por meu apparelho.

A fia. I represen'a uma vista exterior de
meu separador de corrente ascendente e o
meio de alimentai•o de minaraes e da ana. A
fig. 2 : uma se ção pelo mesmo separador.

A ma, cascalho, minerio ou ganga em es
tad de divisã o informe, contendo o ouro,
ou metal, pedras prados is ou mineraes que
sa uerem separar, deita-se preferivelmente

aaar um me o mecanrco na moega A, de on !e
/' cahe pelo tubo a sobre a peça conica F. O se-

parador se alimenta de aaua por um reser-
vatorio B. on ! • o liquido fica mantido a um
nivel con . tan p r meio de uma torneira de

- ' bola ou d :; . escoamento continuo.a
E esto erimeira columna de agua constante

fornecida pelo reservatorio B pólo servir
para diversos separado: es, regulando-se a
alimentação de cada separador por uma val-
aula intermedia,ria C, ajustava' por meio de
um parafuzo, por cujo meio a corrente em
cada separador è tal que se conserva um ni-
vel uniforme definitivo de agua D no sapa-
radar adjacente á passagem annular de soli-
da do separador E, em que toma Inger a
separação do ouro, padras preciosas ou
outros metaes ou mineraes, da lama, ganga
ou substancias com que se acham misturados.

O ouro, metaes, pedras preciosas ou mina-
rdes, associados com sua ganga, ciscalho ou
ama, depois de cahi rem pelos lados exteriores
do cone F, penetram no separador E pelo ca-
nal exterior d, em que fim mantido um nivel
constante de agua pelos tubos de alimentação
b 14 o orificio de entrada c e as passa,gens an-
nulares e em fôrma de serpentina e e.

Estas passagens são de superacie maior que
a da passagem annullar E e da serpentina,
afim de impelir a formaçIo de redemoinhos
na agua, sendo as partes mais elevadas das
mesmas passagens ventiladas reles tubos c',
ex i stentes na minara interior ao separador,
que se conserva em communicação constante
com a atrnosphera por meio de tubos de ven-
tilação f, que atravessam o cone F.

Em consequencia da corrente de agua pro-
veniente do nivel que ex i ste no reservaterio
B e passa pela valvula C, o nivel do liquido
D do compartimento annular cl, mantem a
corrente desejada pela passagem annular de
separação E.

Quando não entra grande quantidade da
agua pela nrega A com os mineras em tra-
tamento e quando a fluctunão do uivei de li-
quido D é pouco sensivel, a borda exterior
do compartimento d pade-se prolongar, como
represontam as linhas pontuadas d' até a
bocca a da moega ; no caso, porem, de pe-
netrar muita agua com a lama ou ganga, e
é necessario manter o uivei da agua D muito
exacto, borda do escoadouro annular cl se
dota de um annel exterior parafuzado G,
dotado da nzas gp por cujo meio a mesma
borda se pado ajustar á vontade, para deter-
minar um escoamento ao ponto desejado, si
o nivel D tender a subir em consequencia de
uma alimentação excessiva. A agua que se
escapa do escoadouro exterior recolhese cru
uma bacia annular g', dotada de um tubo de
evacuação g'.

O ouro mais pesado, as pedras preciosas
ou outros mlneraes, quanto penetram na
passagem annular de separação E, não se
acham supportados pela corrente ascendente
de agua, e cilhem através da mesma, na
parte exterior H da caixa inearier de onde
passam, pela bocea he a cantara de a-ainda K
no re .oi piente cerrado a, q lie padre ser de vidro
ou dotado de aberturas estreitas permittindo
ver a accumulação do,ouro, pearas preciosas
ou mineraes.

A valvula h da camara K pede se fechar á
vontade, removendo-se então o recipiente L
com o seu conteúlo.

lie. outro 1:-2o, a lama, grana ou materias
mais leves mistura Ias com o ouro, palras
preciosas ou outros mineraes, ficam levadas


